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Gabinete da Presidência

Presidência

Atos e Despachos

* PORTARIA Nº 574/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e o que consta do Processo TC-2499/2024,

Considerando o conteúdo do Edital nº 1/2022, de 18 de julho de 2022 que dispõe sobre 
a realização do Concurso Público para provimento de cargos efetivos no âmbito do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas; 

Considerando, ainda, o teor do Ofício nº 12/2024-F-DRH-TCE-AL, de 26/11/2024 
noticiando a proximidade do término do prazo de validade do referido Concurso 
Público, bem como a existência de candidatos aprovados no referido certame, e

Considerando, por fim, o mandamento constitucional inserto no inciso III do Art. 37 da 
Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 2 (dois) anos, a partir do dia 22 de dezembro de 
2024, o prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital nº 1/2022, para 
provimento de cargos de Agente de Controle Externo / Ciências Contábeis, Agente 
de Controle Externo / Direito, Agente de Controle Externo / Administração, Agente 
de Controle Externo / Engenharia e Agente Contabilista, criados pela Lei Estadual nº 
8.661, de 26 de abril de 2022, considerado o cadastro de reserva existente e eventuais 
vacâncias que ocorram. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência aos Senhores Conselheiros(as), Conselheiros(a) Substitutos(a), 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, à Presidência da Comissão de 
Concurso Público, à Diretoria Geral e à Diretoria de Recursos Humanos.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 5 de dezembro de 2024.

Conselheiro FERNANDO RIBEIRO TOLEDO

Presidente

* Republicada por incorreção.
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Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque

Decisão Monocrática

A CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, ROSA MARIA 
RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, PROFERIU DECISÃO MONOCRÁTICA NO DIA 11/11/2024, 
NOS SEGUINTES TERMOS:

PROCESSO TC-11415/2018

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

RESPONSÁVEL Nilson Barros – exercício de 2018

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

ASSUNTO Análise de Contrato

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 16/2018, da Prefeitura Municipal 
de Igreja Nova, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 01152/2018, cujo objeto é o Pregão Presencial n° 10/2018, com a 
finalidade de celebrar contrato entre a Prefeitura Municipal de Igreja Nova e a empresa 
Beta Solution Comércio de Eletro Eletrônico LTDA-ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 6210/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 

que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 28/08/2018, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 28/08/2018 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 11415/2018, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-11029/2018

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

RESPONSÁVEL Nilson Barros – exercício de 2018

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

ASSUNTO Análise de Contrato

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 14/2018, da Prefeitura Municipal de Igreja 
Nova, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo nº 
030/2018, cujo objeto é a Chamada Pública n° 01/2018, com a finalidade de celebrar 
contrato entre a Prefeitura Municipal de Igreja Nova e a empresa ASMOCAN.
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2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 6209/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 20/08/2018, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 20/08/2018 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 11029/2018, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-11028/2018

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

RESPONSÁVEL Nilson Barros – exercício de 2018

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

ASSUNTO Análise de Contrato

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 15/2018, da Prefeitura Municipal 
de Igreja Nova, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 01154/2018, cujo objeto é o Pregão Presencial n° 09/2018, com a 
finalidade de celebrar contrato entre a Prefeitura Municipal de Igreja Nova e a empresa 
Brasnorte Veículos Acessórios LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 6207/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
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a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 20/08/2018, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 20/08/2018 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 11028/2018, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-16344/2018 | 01(um) Volume

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

RESPONSÁVEL Nilson Barros – exercício de 2018

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

ASSUNTO Análise de Contrato

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 34/2018, da Prefeitura Municipal de Igreja 
Nova, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo nº 
00179/2018, cujo objeto é o Pregão Presencial n° 05/2018, com a finalidade de celebrar 
contrato entre a Prefeitura Municipal de Igreja Nova e as empresas MRB Distribuição 
e Acessórios Empresariais LTDA-EPP, MCZ Produtos Empresariais EIRELLI-ME e Beta 
Solution Comércio de Eletro Eletrônico LTDA-ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 6231/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”
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15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 07/12/2018, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 07/12/2018 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 16344/2018, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-4035/2018

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

RESPONSÁVEL Nilson Barros – exercício de 2018

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

ASSUNTO Análise de Contrato

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 07/2018, da Prefeitura Municipal 
de Igreja Nova, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 5024/2018, cujo objeto é a Adesão de Consórcio n° 01/2018, com a 
finalidade de celebrar contrato entre a Prefeitura Municipal de Igreja Nova e a empresa 
Consórcio Público para Gestão da Energia e Serviços Públicos – CIGIP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 6228/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 

Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 06/04/2018, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 06/04/2018 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
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já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 4035/2018, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-15624/2018

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

RESPONSÁVEL Nilson Barros – exercício de 2018

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

ASSUNTO Análise de Contrato

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 29/2018, da Prefeitura Municipal 
de Igreja Nova, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 05773/2017, cujo objeto é o Pregão Presencial n° 30/2018, com a 
finalidade de celebrar contrato entre a Prefeitura Municipal de Igreja Nova e a empresa 
Marcos Antônio dos santos Serviços - ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 6215/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 

é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 22/11/2018, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 22/11/2018 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 15624/2018, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-17559/2017

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Rodrigo Soares Gaia – exercício de 2017

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Contrato 070/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
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DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 129/2017, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 8974/2017, cujo objeto é o Contrato n° 070/2015, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e a empresa Fenix Locação de Automoveis 
LTDA-EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 2920/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 04/12/2017, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 04/12/2017, até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 17559/2017, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-16059/2018

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

RESPONSÁVEL Nilson Barros – exercício de 2018

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

ASSUNTO Análise de Contrato

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 35/2018, da Prefeitura Municipal 
de Igreja Nova, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 05846/2018, cujo objeto é o Pregão Presencial n° 28/2018, com a 
finalidade de celebrar contrato entre a Prefeitura Municipal de Igreja Nova e a empresa 
MCZ Produtos Empresarias EIRELLI-EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 6201/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.
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8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 03/12/2018, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 03/12/2018 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 16059/2018, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 

novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-432/2017

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Sivaldo Teixeira Bezerra – exercício de 2017

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Contrato 023/2016

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 260/2016, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 12073/2016, cujo objeto é o Contrato n° 023/2016, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e a empresa SPS Construções e 
Empreendimentos LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 4395/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.
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14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 06/01/2017, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 06/01/2016 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, 
com o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 432/2017, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-13340/2016

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

RESPONSÁVEL Oliveiro Torres Piancó – exercício de 2016

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

ASSUNTO Análise de Contrato 596/2016

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 445/2016, da Prefeitura Municipal de 
Igaci, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
nº 2016.10.19.012/2016/2016, cujo objeto é o Contrato n° 596/2016, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Igaci e a Sra. Quitéria Maria Soares.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 4594/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 

valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 28/11/2016, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 28/11/2016 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 
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18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 13340/2016, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-16606/2018

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

RESPONSÁVEL Nilson Barros – exercício de 2018

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

ASSUNTO Análise de Contrato

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 39/2018, da Prefeitura Municipal de Igreja 
Nova, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo nº 
01386/2017, cujo objeto é o Pregão Eletrônico n° 03/2017, com a finalidade de celebrar 
contrato entre a Prefeitura Municipal de Igreja Nova e as empresas Ideal Locações e 
Serviços LTDA, YMPACTUS Locações de Veículos LTDA-ME e Via Locações e Eventos 
LTDA-EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 6213/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 

armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 14/12/2018, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 14/12/2018 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 16606/2018, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-980/2018

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

RESPONSÁVEL Oliveiro Torres Piancó – exercício de 2018

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

ASSUNTO Análise de Contrato 378/2015/CPL
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DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 21/2018, da Prefeitura Municipal de 
Igaci, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo nº 
20171108.062, cujo objeto é o Contrato n° 378/2015/CPL, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Igaci e a empresa Orion Construtora LTDA - EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 6202/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 30/01/2018, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 30/01/2018, até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, 
com o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 980/2018, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-5758/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

RESPONSÁVEL Rui Soares Palmeira – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

ASSUNTO Análise de Contrato 001/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 354/2015-GP, da Prefeitura Municipal de 
Maceió, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
nº 04500.023702/2015, cujo objeto é o Contrato n° 001/2012, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Maceió e as empresas BCA Propaganda e Nova Agência 
Propaganda LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 5224/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
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judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 08/05/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 08/05/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 5758/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-8652/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

RESPONSÁVEL João Carlos Cordeiro Barbirato – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

ASSUNTO Análise de Contrato 096/2008

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 447/GABSEMED/2015, da Prefeitura 
Municipal de Maceió, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 6500.34996/2015, cujo objeto é o Contrato n° 096/2008, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Maceió e o Sra. Maria do Carmo Oliveira de Melo.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 5242/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.
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13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 15/07/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 15/07/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 8652/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-9675/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Contrato 024/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 086/2015, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 5103/2015, cujo objeto é o Contrato n° 024/2015, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e a empresa Printpage Produtos e Serviços 
de Informática EIRELI – EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 764/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 14, 

encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
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caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 04/08/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 04/08/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 9675/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-14077/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

RESPONSÁVEL Oliveiro Torres Piancó – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

ASSUNTO Análise de Contrato 298/2015CPL

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 100/2015, da Prefeitura Municipal de 
Igaci, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo nº 
2015.03.24.024, cujo objeto é o Contrato n° 298/2015CPL, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Igaci e a empresa S R Assessoria em Licitação LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 730/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 15/12/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 15/12/2015, até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 14077/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-7379/2017

UNIDADE MACEIÓ – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESPONSÁVEL João Carlos Cordeiro Barbirato – exercício de 2017

INTERESSADO MACEIÓ – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ASSUNTO Análise de Contrato 023/2011

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 264/GABSEMED/2017, de Maceió – 
Fundo Municipal de Educação, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do 
processo administrativo nº 6500.18429/2017, cujo objeto é o Contrato n° 023/2011, 
celebrado entre Maceió – Fundo Municipal de Educação e o Sr. Edmilson Gomes da 
Silva.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 1986/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 

art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 23/05/2017, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 23/05/2017 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 7379/2017, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-9945/2017

UNIDADE MACEIÓ – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESPONSÁVEL Gustavo Dantas Feijó – exercício de 2017

INTERESSADO MACEIÓ – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO Análise de Contrato 059/2008

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 376/GABSEMED/2017, de Maceió – 
Fundo Municipal de Educação, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do 
processo administrativo nº 6500.04.3667/2017, cujo objeto é o Contrato n° 059/2008, 
celebrado entre Maceió – Fundo Municipal de Educação e a Sra. Ana Dayse Rezende 
Dorea.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 2472/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
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do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 04/07/2017, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 04/07/2017 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 9945/2017, o que faço com 

supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-8831/2017

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

RESPONSÁVEL Gustavo Dantas Feijó – exercício de 2017

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

ASSUNTO Análise de Contrato 123-016/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 139/2017GP, da Prefeitura Municipal 
de Boca da Mata, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 124001/2017, cujo objeto é o Contrato n° 123-016/2014, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Boca da Mata e a empresa MB Serviços de Apoio 
Administrativo EIRELI – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 2456/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
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Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 20/06/2017, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 20/06/2017 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 8831/2017, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-14085/2015 | 01(um) Volume

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

RESPONSÁVEL Oliveiro Torres Piancó – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

ASSUNTO Análise de Contrato 395/2015CPL

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 108/2015, da Prefeitura Municipal de 
Igaci, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo nº 
20150226.004, cujo objeto é o Contrato n° 395/2015CPL, celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de Igaci e a empresa Maria L. Caminha da Silva – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 732/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
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executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 15/12/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 15/12/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 14085/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

 PROCESSO TC-4414/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

RESPONSÁVEL Rui Soares Palmeira – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

ASSUNTO Análise de Contrato 467/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 306/2015GP, da Prefeitura Municipal de 
Maceió, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
nº 06500.064135/2014, cujo objeto é o Contrato n° 467/2012, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Maceió e a empresa Miramar Construtora LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 5252/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 

de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 22/04/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 22/04/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 4414/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-14079/2015
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UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

RESPONSÁVEL Oliveiro Torres Piancó – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

ASSUNTO Análise de Contrato 372/2014CPL

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 97/2015, da Prefeitura Municipal de 
Igaci, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo nº 
2014.02.19.001, cujo objeto é o Contrato n° 372/2014CPL, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Igaci e a empresa JFN Engenharia LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 759/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 

quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 15/12/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 15/12/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 14079/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-14075/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

RESPONSÁVEL Oliveiro Torres Piancó – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

ASSUNTO Análise de Contrato 484/2014CPL

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 99/2015, da Prefeitura Municipal de 
Igaci, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo nº 
2014.05.14.003, cujo objeto é o Contrato n° 484/2014CPL, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Igaci e o Instituto Prisma de Desenvolvimento Humano.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 737/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
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Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 15/12/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 15/12/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 14075/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

 PROCESSO TC-2736/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

RESPONSÁVEL Rui Soares Palmeira – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

ASSUNTO Análise de Contrato 407/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 186/2015-GP, da Prefeitura Municipal de 
Maceió, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
nº 00700.100480/2014, cujo objeto é o Contrato n° 407/2012, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Maceió e a empresa Amorim Barreto Engenheiro LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 5240/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
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Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 10/03/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 10/03/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 2736/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-177/2016

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2016

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Contrato 063/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 063/2015, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 4215/2015, cujo objeto é o Contrato n° 048/2015, celebrado entre 
a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e a empresa KM Distribuidora de 
Medicamentos LTDA – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 1125/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
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prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 07/01/2016, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 07/01/2016 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, 
com o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 117/2016, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-1781/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

RESPONSÁVEL Rui Soares Palmeira – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

ASSUNTO Análise de Contrato 353/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 115/2015-GP, da Prefeitura Municipal de 
Maceió, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
nº 00700.025247/2014, cujo objeto é o Contrato n° 353/2012, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Maceió e a empresa Engematloc – Terraplanagem e Locações 
LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 2811/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 

de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 13/02/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 13/02/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 1781/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.
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Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-1884/2015

UNIDADE CÂMARA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

RESPONSÁVEL Erivaldo Bezerra Sandes – exercício de 2015

INTERESSADO CÂMARA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

ASSUNTO Análise de Contrato 3889/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 014/2015, da Câmara Municipal de 
Delmiro Gouveia, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 3043/2013, cujo objeto é o Contrato n° 3889/2014, celebrado entre a 
Câmara Municipal de Maceió e a empresa Elichelmo Teotonio da Silva – EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 4564/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 

seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 19/02/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 19/02/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 1884/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-14076/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

RESPONSÁVEL Oliveiro Torres Piancó – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

ASSUNTO Análise de Contrato 358/2014CPL

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 98/2015, da Prefeitura Municipal de 
Igaci, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo nº 
2014.03.14.002, cujo objeto é o Contrato n° 358/2014CPL, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Igaci e a empresa JFN Engenharia LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 736/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
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de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 15/12/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 15/12/2015, até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 

os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 14076/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-8922/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

RESPONSÁVEL Rui Soares Palmeira – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

ASSUNTO Análise de Contrato 041/2011

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 543/2015-GP, da Prefeitura Municipal de 
Maceió, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
nº 06500.033879/2015, cujo objeto é o Contrato n° 041/2011, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Maceió e o Sr. Maurício Omena de Araújo.

 

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 5249/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
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improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 21/07/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 21/07/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 8922/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-10760/2015 | 02(um) Volumes

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

RESPONSÁVEL Oliveiro Torres Piancó – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

ASSUNTO Análises de Contratos 468,469 e 470/2015/CPL

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 

APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 56/2015, da Prefeitura Municipal de 
Igaci, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
nº 2014.02.18.008, cujo objeto é o Contrato n° 468,469 e 470/2015/CPL, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Igaci e as empresas Markus Amorim Oliveira – ME, Okla 
Comercial LTDA e Agreste Distribuidora de Mercadorias em Geral EIRELI – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 728/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 
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I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 04/09/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 04/09/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 10760/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-10589/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

RESPONSÁVEL Rui Soares Palmeira – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

ASSUNTO Análise de Contrato 116/2011

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 691/2015-GP, da Prefeitura Municipal de 
Maceió, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
nº 04200.040346/2015, cujo objeto é o Contrato n° 116/2011, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Maceió e o Sr. José Arthur Beltrão Peixoto.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 5248/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 

estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 31/08/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 31/08/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 10589/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.
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Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-2028/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

RESPONSÁVEL Oliveiro Torres Piancó – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

ASSUNTO Análises de Contratos 487/488/2014CPL

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 43/2015, da Prefeitura Municipal de 
Igaci, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
nº 2014.04.03.011, cujo objeto é o Contrato n° 487/488/2014CPL, celebrado entre 
a Prefeitura Municipal de Igaci e as empresas Netword Comércio e Serviços de 
Informática LTDA e Agreste Distribuidora de Mercadorias em Geral.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 729/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 

Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 25/02/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 25/02/2015, até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 2028/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-8653/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

RESPONSÁVEL João Carlos Cordeiro Barbirato – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

ASSUNTO Análise de Contrato 106/2009

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 448/GABSEMED/2015, da Prefeitura 
Municipal de Maceió, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 6500.34993/2015, cujo objeto é o Contrato n° 106/2009, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Maceió e o Sr. José Alberto Pereira da Silva.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 5251/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
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e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 15/07/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 15/07/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 8653/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-15625/2018

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

RESPONSÁVEL Nilson Barros – exercício de 2018

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

ASSUNTO Análise de Contrato

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 33/2018, da Prefeitura Municipal 
de Igreja Nova, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 04140/2018, cujo objeto é o Pregão Presencial n° 25/2018, com a 
finalidade de celebrar contrato entre a Prefeitura Municipal de Igreja Nova e a empresa 
LFV ARRB Comercial de Alimentos LTDA-EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 6205/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
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5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 22/11/2018, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 22/11/2018 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 15625/2018, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-16062/2018

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

RESPONSÁVEL Nilson Barros – exercício de 2018

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA

ASSUNTO Análise de Contrato

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 34/2018, da Prefeitura Municipal 
de Igreja Nova, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 05475/2018, oriundo da contratação por meio de Inexigibilidade n° 
02/2018, entre a Prefeitura Municipal de Igreja Nova e a empresa Urca Ilha Grande 
Comércio Serviços e Construção S/A.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 6204/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
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de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 03/12/2018, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 03/12/2018 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 16062/2018, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-10779/2017 | 01(um) Volume

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

RESPONSÁVEL Oliveiro Torres Piancó – exercício de 2017

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

ASSUNTO Análise de Contrato 295/2015CPL

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 184/2016, da Prefeitura Municipal de 
Igaci, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo nº 
2014.1027.002, cujo objeto é o Contrato n° 295/2015CPL, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Igaci e empresa AB Auto Peças LTDA – EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 767/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 

para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 18/07/2017, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 18/07/2017, até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 10779/2017, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
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notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-5756/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

RESPONSÁVEL Rui Soares Palmeira – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

ASSUNTO Análise de Contrato 447/2012

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 359/2015, da Prefeitura Municipal de 
Maceió, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
nº 09000.011314/2015, cujo objeto é o Contrato n° 447/2012, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Maceió e a empresa Andrade Barros Logística e Serviços LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 987/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 

Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 23/04/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 23/04/2015, até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 5756/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-12232/2016

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

RESPONSÁVEL Oliveiro Torres Piancó – exercício de 2016

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

ASSUNTO Análise de Contrato 280/2016

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMO 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 397/2016, da Prefeitura Municipal de 
Igaci, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
nº 2016.0127.039, cujo objeto é o Contrato n° 280/2016, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Igaci e a empresa M D M Engenharia EIRELI – EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente (SELIC-
DFASEMF), que emitiu despacho n° 2576/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 
14, encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 
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4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu 
a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida 
norma passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no 
art. 117, a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 27/10/2016, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 

de 27/10/2016, até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 12232/2016, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 11 de 
novembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

A CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, ROSA MARIA 
RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, PROFERIU DECISÃO MONOCRÁTICA NO DIA 04/12/2024, 
NOS SEGUINTES TERMOS:

PROCESSO TC-3476/2017

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

RESPONSÁVEL Oliveiro Torres Piancó – exercício de 2017

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

ASSUNTO Análise de Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 640/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 68/2017, da Prefeitura Municipal de 
Igaci, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
nº 20160906.036, cujo objeto é o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 640/2014, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Igaci e a empresa Orion Construtora LTDA 
– EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho n° 5208/2024, ante as Resoluções Normativas n°s 13 e 14, encaminhando o 
feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
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civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2017, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 15/03/2017, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 15/03/2017 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 3476/2017, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-7142/2016

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

RESPONSÁVEL Oliveiro Torres Piancó – exercício de 2016

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

ASSUNTO Análise de Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 421/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 108/2016, da Prefeitura Municipal de 
Igaci, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
nº 2015.11.18.017, cujo objeto é o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 421/2015, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Igaci e a empresa Rosangela Maria de Souza 
Silva – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho n° 3415/2024, ante as Resoluções Normativas n°s 13 e 14, encaminhando o 
feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
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nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2016, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 16/06/2016, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 16/06/2016 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 7142/2016, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-12247/2016

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

RESPONSÁVEL Oliveiro Torres Piancó – exercício de 2016

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI

ASSUNTO
Análise de Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato 
354/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 368/2016, da Prefeitura Municipal de 
Igaci, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo administrativo 
nº 2015.1215.022, cujo objeto é o Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato 
n° 354/2015, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Igaci e a empresa Nativa 
Construtora LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-3386/2024, ante as Resoluções Normativas n°s 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2016, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 27/10/2016, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 27/10/2016 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe.

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
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o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 12247/2016, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-655/2016

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2016

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Contrato 073/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 010/2016, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 8.328/2015, cujo objeto é o Contrato n° 073/2015, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e a empresa Radar Revenda de Automóveis 
Arapiraca LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-4505/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2016, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 18/01/2016, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 18/01/2016 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, 
com o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 655/2016, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-12547/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Pregão Presencial n° 036/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 137/2015, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 5.141/2015, cujo objeto é Pregão Presencial n° 036/2015, com a 
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finalidade de celebrar o contrato entre a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e 
a empresa Delvalle Materiais Elétricos LTDA – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-585/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 

de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 28/10/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 28/10/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 12547/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-7205/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Termo Aditivo ao Contrato 004/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 051/2015, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 1272/2015, cujo objeto é o Termo Aditivo ao Contrato n° 004/2014, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e a empresa Eraldo 
Pereira Barbosa Junior Comércio – EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-652/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
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servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 09/06/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 09/06/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 7205/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-11641/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Pregão Presencial n° 029/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 119/2015, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia dos processos 
administrativos nºs 2.227/2015, 4.240/2015 e 5.216/2015, cujo objeto é Pregão 
Presencial n° 029/2015, com a finalidade de celebrar o contrato entre a Prefeitura 
Municipal de Palmeira dos Índios e as empresas Cambrone Comércio e Serviços LTDA 
– EPP e Poliana Soares da Silva – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-639/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
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de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 30/09/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 30/09/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 11641/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-7209/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Pregão Presencial n° 010/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 053/2015, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 11.191/2014, cujo objeto é Pregão Presencial n° 010/2015, com a 
finalidade de celebrar o contrato entre a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e 
a empresa Serviços Automotivos Vip LTDA – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-641/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 

Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 09/06/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 09/06/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.
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19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 7209/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-7206/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Tomada de Preço n° 003/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 059/2015, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 3159/2015, cujo objeto é Tomada de Preço n° 003/2015, com a 
finalidade de celebrar o contrato entre a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e 
a empresa Construtora Colibrir LTDA. – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-651/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 

já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 09/06/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 09/06/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 7206/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-7200/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Termo Aditivo ao Contrato 004/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 
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1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 051/2015, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 1272/2015, cujo objeto é o Termo Aditivo ao Contrato n° 004/2014, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e a empresa Eraldo 
Pereira Barbosa Junior Comércio – EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-643/2024, ante as Resoluções Normativas n°s 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 

prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 09/06/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 09/06/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 7200/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-13185/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Segundo Termo Aditivo ao Contrato 019/2014

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 146/2015, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 7.725/2015, cujo objeto é o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 
019/2014, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e a empresa 
Construtora Colibrir LTDA – EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-642/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 



41Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Sexta-feira, 06 de Dezembro de 2024 | Ano CVIII | Nº 226

Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 17/11/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 17/11/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 13185/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-11628/2015

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Contrato 049/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 125/2015, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 7385/2015, cujo objeto é o Contrato n° 049/2015, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e a empresa A. dos Santos Nogueira – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-644/2024, ante as Resoluções Normativas n°s 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”
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15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 30/09/2015, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 30/09/2015 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 11628/2015, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-125/2016

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Pregão Presencial n° 041/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 168/2015, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 6267/2015, cujo objeto é Pregão Presencial n° 041/2015, com a 
finalidade de celebrar o contrato entre a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e 
a empresa F. N. dos Santos & CIA LTDA – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-4510/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 

bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2016, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 06/01/2016, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 06/01/2016 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.
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19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, 
com o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 125/2016, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-7206/2016

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Sivaldo Teixeira Bezerra – exercício de 2016

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Pregão Eletrônico n° 009/2016

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 085/2016, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 1779/2016, cujo objeto é Pregão Eletrônico n° 009/2016, com a 
finalidade de celebrar o contrato entre a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e 
a empresa EREFARMA Produtos Para Saúde EIRELI.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-4509/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 

já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 17/06/2016, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 17/06/2016 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 7206/2016, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-354/2016

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Contrato 025/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 
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1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 195/2015, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 8437/2015, cujo objeto é o Contrato n° 025/2015, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e a empresa M D M dos Santos Engenharia 
EIRELI – EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-4503/2024, ante as Resoluções Normativas n°s 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 

prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2016, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 08/01/2016, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 08/01/2016 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, 
com o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 354/2016, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-13367/2016

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Sivaldo Teixeira Bezerra – exercício de 2016

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Contrato 026/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 242/2016, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 8649/2016, cujo objeto é o Contrato n° 026/2015, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e a empresa M D M dos Santos Engenharia 
EIRELI – EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-4501/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 



45Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Sexta-feira, 06 de Dezembro de 2024 | Ano CVIII | Nº 226

Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2015, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 28/11/2016, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 28/11/2016 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 13367/2016, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-123/2016

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Concorrência n° 005/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 187/2015, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 6.910/2015, cujo objeto é Concorrência n° 005/2015, com a finalidade 
de celebrar o contrato entre a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e a empresa 
Ivancildo Silva do Nascimento – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que 
emitiu despacho DES-SELICM-4502/2024, ante as Resoluções Normativas 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
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de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2016, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 06/01/2016, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 06/01/2016 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, 
com o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 123/2016, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-9130/2016

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Sivaldo Teixeira Bezerra – exercício de 2016

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Contrato 029/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 095/2016, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 2716/2016, cujo objeto é o Contrato n° 029/2015, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e a empresa NP Capacitação e Soluções 
Tecnológicas LTDA.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-4499/2024, ante as Resoluções Normativas n°s 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 

Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2016, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 10/08/2016, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 10/08/2016 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.
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19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 9130/2016, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-9132/2016

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Sivaldo Teixeira Bezerra – exercício de 2016

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Pregão Eletrônico n° 016/2016

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 097/2016, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 871/2016, cujo objeto é Pregão Eletrônico n° 016/2016, com a 
finalidade de celebrar o contrato entre a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e 
a empresa Comercial Sponchiado LTDA. – EPP.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-4498/2024, ante as Resoluções Normativas n°s 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 

já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2016, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 10/08/2016, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 10/08/2016 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 9132/2016, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-113/2016

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Pregão Presencial n° 042/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 
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1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 186/2015, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 6.791/2015, cujo objeto é Pregão Presencial n° 042/2015, com a 
finalidade de celebrar o contrato entre a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e 
as empresas Marival de Oliveira Sampaio – ME, A. dos Santos Nogueira – ME e Nunes 
& Silva LTDA – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-4504/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 

norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2016, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 06/01/2016, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 06/01/2016 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, 
com o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 113/2016, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-172/2016

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Robson Feitosa Santos – exercício de 2015

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Pregão Presencial n° 046/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 162/2015, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 7.093/2015, cujo objeto é o Pregão Presencial n° 046/2015, com a 
finalidade de celebrar o contrato entre a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e 
a empresa F. N. dos Santos & CIA LTDA. – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-5518/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
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de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2016, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 07/01/2016, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 07/01/2016 até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, 
com o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 172/2016, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

PROCESSO TC-4738/2018

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

RESPONSÁVEL Rodrigo Soares Gaia – exercício de 2018

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

ASSUNTO Análise de Aditivo ao Contrato n° 071/2015

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE ADITIVOS CONTRATUAIS. PROCESSO QUE 
APORTOU NA CORTE DE CONTAS HÁ MAIS DE 5 ANOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/
AL. POSSIBILIDADE DE ARQUIVAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA, NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NO ART. 2º DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 13/2022. 

 

1. Trata-se de processo iniciado pelo Ofício nº 053/2018, da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios, por meio do qual foi remetida para análise a cópia do processo 
administrativo nº 2550/2018, cujo objeto é o quarto termo aditivo ao contrato n° 
071/2015, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e a empresa 
FP Cavalcante EIRELI – ME.

2. Os autos foram submetidos à análise da Diretoria Técnica competente, que emitiu 
despacho DES-SELICM-6564/2024, ante as Resoluções Normativas nºs 13 e 14, 
encaminhando o feito a este Gabinete para análise e providências cabíveis. 

3. É o Relatório, no essencial. Fundamento e decido. 

4. Conforme previsão constante, tanto na Constituição Federal, quanto na Constituição 
do Estado de Alagoas, compete ao Tribunal de Contas fiscalizar os gastos públicos 
e julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das entidades da administração direta, indireta e fundacional pública, 
inclusive as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual (art. 71, inc. II, da CF e 97, inc. II, da CE).

5. Com efeito, a Resolução Normativa nº 002/2003, instituiu o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos nas esferas dos três Poderes e Órgãos Públicos, 
bem como, a relação de documentos e dos prazos exigidos por esta Egrégia Corte de 
Contas, com vistas ao exercício do controle externo. 

6. Consoante previsão contida na referida Resolução, os gestores estão obrigados 
a enviar cópias dos contratos administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
do término do mês em que foi celebrado, a fim de que se proceda análise técnica e 
consequente verificação da regularidade da contratação.

7. Ocorre que, visando garantir a estabilidade e a segurança jurídicas nos processos 
judiciais e administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a 
perda de uma pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto 
para utilizá-la. Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante 
certo lapso de tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a 
estabilização do Direito.

8. Como o Processo representa o instrumento de atuação de todos os poderes 
estatais, surgiu a necessidade de formação de um núcleo constitucional comum 
de processualidade, mesmo levando-se em conta as diferenças existentes entre os 
Processos Administrativos e os Judiciais.

9. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, no seu art. 37, §5º, que “a lei 
estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento”. Diante dessa norma, conclui-se que a Carta Magna estabeleceu 
a incidência da prescrição para os casos de penalidades aos agentes (servidores ou 
civil) que cometeram atos ilícitos e, por outro lado, a imprescritibilidade para as ações 
de ressarcimento por danos ao erário. 

10. Por ser uma situação excepcional, a imprescritibilidade tem interpretação 
restrita, devendo ser aplicada somente nas hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, como nos crimes de racismo (art. 5º, XLII); nas ações de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático (art. 
5º, XLIV); e nas ações de ressarcimento que causem prejuízo ao erário, resultantes de 
improbidade administrativa e ilícitos penais (art. 37, §5º). Em todos os outros casos, 
portanto, a prescritibilidade da pretensão punitiva é a regra.

11. Em decorrência da sua importância para a estabilização das relações processuais, 
é relevante a discussão acerca da incidência da prescrição nos processos em que 
a Corte de Contas impute multa aos responsáveis pelas irregularidades praticadas, 
já que tais decisões terão eficácia de título executivo, consoante o §3º do art. 71 da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88).

12. Até pouco tempo atrás, não havia no âmbito das atividades desenvolvidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, qualquer norma expressa que tratasse sobre 
a prescrição administrativa, fato que sempre resultou em divergência quanto ao prazo 
que deve ser aplicado, seja para a incidência de prescrição da pretensão punitiva, seja 
para a aplicação da prescrição intercorrente.

13. Nesse diapasão, há de se consignar que, em razão de provocação formulada pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi levado ao 
Plenário da Corte voto da lavra do Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante, no qual 
o referido Relator defendia a aplicação, por analogia, das disposições contidas na Lei 
Federal nº 9.873/99, ante a omissão legislativa sobre o tema, no âmbito do TCE/AL.

14. O mencionado voto foi referendado, por maioria de votos, na sessão do dia 26 
de fevereiro de 2019, ocasião em que foi editada a Súmula TCE nº 01/2019, com a 
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seguinte redação “O exercício da função sancionatória pelo Tribunal de Contas se 
sujeita à prescrição, aplicando-se, nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 
de novembro de 1999.”

15. O Tribunal Passou, a partir de então, a aplicar a prescrição, seja trienal, seja 
quinquenal, nos moldes estabelecidos na já citada Súmula 01/2019, fato que ocorreu 
até dezembro de 2022, quando foi editada a Lei Estadual nº 8790/2022, que instituiu a 
nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, pois, a referida norma 
passou a disciplinar a aplicação do instituto da prescrição, conforme se vê no art. 117, 
a seguir transcrito, in verbis:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos.

16. Cumpre mencionar, ainda, que existe previsão expressa no art. 118 da referida 
norma jurídica, no sentido de autorizar ao Conselheiro Relator a reconhecer a 
prescrição e declará-la, de ofício, inclusive, independentemente da oitiva do Órgão 
Ministerial. Confira-se:

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

17. Considerando os critérios fixados no parágrafo único do artigo 117 para a 
determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, tem-se que, no 
caso em apreço, o termo inicial ocorreu no ano de 2018, visto que o processo foi 
recebido nesta Corte de Contas no dia 24/04/2018, consoante selo de protocolo 
constante da fl. 01, tramitou regularmente, todavia, permaneceu paralisado no período 
de 24/04/2018, até a presente data, ou seja, passados mais de 03 (três) anos, de modo 
que o reconhecimento da incidência da prescrição é medida que se impõe. 

18. Por fim, cumpre consignar que, não bastasse a ocorrência da prescrição, por força 
das disposições constantes do no art. 1º, da Resolução Normativa nº 13/2022, todos 
os processos que estejam tramitando há mais de 05 (cinco) anos na Corte de Contas 
deverão ser prontamente arquivados, inclusive aqueles que tratem de contratos 
administrativos, como ocorre no presente feito, à luz o disposto no art. 2º, in fine, da 
já citada Resolução.

19. Diante de todo o acima exposto, DECIDO:

a) Declarar, de ofício, a incidência da prescrição intercorrente no caso em apreço, com 
o consequente arquivamento do Processo TCE/AL nº 4738/2018, o que faço com 
supedâneo nas disposições constantes dos arts. 1º e 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, c/c o art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/1999, aplicável ao caso por força da Súmula 
01/2019 do TCE/AL;

b) Publicar a presente Decisão para fins de direito;

c) Encaminhar os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que este seja 
notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º da Resolução Normativa nº 
13/2022, após a publicação da decisão no DOE/TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque, em Maceió, 04 de 
dezembro de 2024.

Conselheira – ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE – Relatora

(assinado digitalmente)

Ivanildo Luiz dos Santos

Responsável pela resenha

Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito

Acórdão

GABINETE DO CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO. 

Processo: TC 17041/2024 

Assunto: Representação/Denúncia 

Jurisdicionado: Estado de Alagoas 

Gestor: Paulo Suruagy do Amaral Dantas 

Exercício financeiro: 2024 

 

ACÓRDÃO Nº 164/2024 

 

REPRESENTAÇÃO/DENÚNCIA. ESTADO DE ALAGOAS. SUPOSTA IRREGULARIDADE 
NA TITULARIDADE DO DOMICÍLIO BANCÁRIO DA CONTA ÚNICA E EXCLUSIVA DO 
FUNDEB. NÃO CONHECIMENTO. PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 
ARQUIVAMENTO DO FEITO. 

Vistos, relatados e discutidos, DECIDEM os membros do Pleno deste Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas, por unanimidade, diante das razões expostas, acolher o 
voto do Conselheiro Relator, nos seguintes termos: NÃO RECEBER a REPRESENTAÇÃO/
DENÚNCIA, não havendo justa causa para o prosseguimento do feito, determinando o 

seu ARQUIVAMENTO; PUBLICIZAR a decisão. 

 

Sessão do Pleno do Tribunal de Contas de Alagoas, em Maceió/AL, 22 de outubro de 
2024. 

 

 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator 

Conselheiro – FERNANDO RIBEIRO TOLEDO – Presidente 

Participaram da votação: 

Conselheiro – Otávio Lessa de Geraldo Santos 

Conselheira – Maria Cleide Costa Beserra 

Conselheiro – Rodrigo Siqueira Cavalcante 

Presente: 

Procurador de Contas – Ênio Andrade Pimenta 

Conselheira Substituta – Ana Raquel Ribeiro Sampaio Calheiros 

Conselheiro Substituto - Sérgio Ricardo Maciel 

Conselheiro Substituto – Alberto Pires Alves de Abreu 

 

VOTO 

 

1. Tratam os autos sobre 

 

REPRESENTAÇÃO/DENÚNCIA 

 

autuada em 02/10/2024, por meio da OUVIDORIA DA CORTE DE CONTAS, iniciada 
através da Manifestação n. 54/2024, pelo Sr. GUILHERME GOMES DA SILVA JÚNIOR, em 
face do Governo do Estado de Alagoas, sob gestão de PAULO SURUAGY DO AMARAL 
DANTAS – Governador, trazendo suposta irregularidade na titularidade do domicílio 
bancário da conta única e exclusiva do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 

 

2. Os autos vieram ao gabinete mediante o Termo de Distribuição n. 2845/2024, em 
02/10/2024 e, em ato seguinte, fora encaminhado ao Ministério Público de Contas 
que emitiu o Parecer PAR-PGMPC-5080/2024/PG/EP (peça 4), em 07/10/2024, com 
a seguinte ementa: 

DENÚNCIA. ADMINISTRATIVO. REMESSA DE INFORMAÇÕES PELA OUVIDORIA DO 
TCE/AL TCU. DENÚNCIA RELATIVA A SUPOSTA IRREGULARIDADE NA TITULARIDADE 
DO DOMICÍLIO BANCÁRIO DA CONTA ÚNICA E EXCLUSIVA DO FUNDEB NO GOVERNO 
DO ESTADO DE ALAGOAS. PARECER PELO JUÍZO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE 
DA DENÚNCIA, REMESSA DE INFORMAÇÕES À UNIDADE TÉCNICA RESPONSÁVEL E 
POSTERIOR ARQUIVAMENTO DO FEITO. 

 

 

3. É o relatório. 

 

RAZÕES DO VOTO 

 

COMPETÊNCIA 

 

4. O poder-dever do Tribunal de Contas para a fiscalização, a apuração de potenciais 
irregularidades e (ou) ilegalidades vem demonstrado na CRFB/1988, em seus arts. 71 
e 74, §2º c/c o art. 75; pela Constituição de Alagoas de 1989, em seu art. 98, e mesmo 
nos normativos próprios, como no art. 1º, incs. VI e XIV, art. 10, art. 98, §1º, inc. III, art. 
102 e §2º, no Capítulo II, do Título VII, da Lei Estadual n. 8.790/2022 e nos arts. 6º, inc. 
XIV, 190 e ss., e 203 e ss. da Resolução nº 03/2001 (Regimento Interno do TCE/AL), 
inclusive, quanto às eventuais responsabilizações. 

 

5. A representação, ainda, possui fundamento nas leis que instituíram os fundos de 
financiamento educacional, a exemplo da Lei n.º 14.133/2020, que regulamentou o 
atual FUNDEB, conforme podemos observar em seus arts. 30 e ss., que permaneceu 
dispondo a competência da fiscalização/controle das verbas em questão pelo TCU 
e pelos Tribunais de Contas dos respectivos entes federados, nos seguintes termos: 

Art. 30. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 
da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação 
da totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos: 

I – pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle 
interno no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II – pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
perante os respectivos entes governamentais sob suas jurisdições; 

III – pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos órgãos 
federais, especialmente em relação à complementação da União; 
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IV – pelos respectivos conselhos de acompanhamento e controle social dos Fundos, 
referidos nos arts. 33 e 34 desta Lei. (grifos nossos) 

 

6. A respeito da temática, a Suprema Corte, em 05/09/2022, ao julgar improcedente a 
Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 5791, confirmou a competência concorrencial 
entre os Tribunais de Contas, reforçando, todavia, que a origem do recurso seria 
determinante para o estabelecimento da competência fiscalizatória - pelo menos, da 
primazia de entendimento sobre a matéria -, dispondo no voto do Relator que: 

(…) na esteira do preconizado pelo Tribunal de Contas da União, que há competência 
fiscalizatória concorrente entre os entes, os Estados e a União, cabendo ao TCU 
sindicar a aplicação dos recursos do Fundeb quando houver a presença de recursos 
federais, consubstanciadas na complementação da União. 

Dessa maneira, observo que a origem dos recursos é determinante para o adequado 
estabelecimento da competência fiscalizatória, de maneira que, caso se faça 
necessária a complementação da União, o TCU atuará, sem prejuízo da atuação 
do respectivo Tribunal de Contas estadual, já que o fundo é composto por recursos 
estaduais e municipais (grifos nossos). 

 

7. A temática, inclusive, já foi observada na Corte de Contas na Sessão Plenária 
ocorrida no dia 05/03/2024, através do TC-3132/2020, Acórdão nº 20/2024, publicado 
no D.O.E. do TCE/AL em 04/09/2024, de nossa relatoria, quando foi observada, de forma 
detalhada, a competência do Tribunal de Contas dos Estados e da União para julgar os 
processos envolvendo precatórios de recursos federais no tocante ao FUNDEF. 

 

8. Evidencia-se, desta forma, pela legislação posta e decisões correlatas que a 
competência para a fiscalização dos recursos do FUNDEB, teria caráter concorrente 
– estariam aptos a tal desiderato, tanto o próprio TCU, quanto as Cortes de Contas 
Estaduais, embora, estas últimas não pudessem adotar posicionamentos “diferentes” 
daqueles tomados pelo TCU, tendo-se em conta a “origem” de recursos (federais), 
verificando-se, também, em relação a isso, certa atuação “prioritária/preponderante” 
da Corte de Contas federal. 

 

9. A discussão a respeito é necessária, principalmente, porque deixa evidente a 
competência concorrencial da Corte alagoana com a da União quando se tratar de 
recursos do FUNDEF/FUNDEB. 

 

10. Considerando, assim, que os fatos relatados estão relacionados a jurisdicionado 
da Corte de Contas estadual, à aplicação de recursos públicos de origem municipal 
e (ou) à falta de transparência desta, e demonstrada a competência desta Corte de 
Contas para fiscalizar e apurar potenciais irregularidades e (ou) ilegalidades, bem 
como, apurar as eventuais responsabilizações dos envolvidos, inclusive, quanto à 
aplicação de tais recursos educacionais. 

 

DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 

 

11. A representação é tratada na atual Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
nº 8.790/2022, nos art. 1º, inciso XIV e a partir do art. 102, trazendo os seus §§ 1º e 3º, 
os requisitos necessários para a eventual admissão. 

 

12. Em acréscimo, a competência para a instauração da representação, como matéria 
afeta ao Plenário da Corte de Contas, dá-se mediante decisão prévia, observando-
se os requisitos mínimos exigidos, conforme dispõe a LOTCE/AL, no § 2º, também 
do art. 102, c/c o art. 10, ao ressaltar que as “Câmaras jamais poderão exercer as 
competências que esta Lei atribui ao Plenário”. 

 

13. É possível verificar que a representação foi formalizada nos termos do art. 102, § 
1º, da Lei Orgânica n. 8.790/2022, formulada por escrito, em linguagem clara, objetiva, 
com o nome legível, qualificação e endereço da representante. 

 

14. O Representante alega suposta irregularidade na titularidade da conta bancária 
única e exclusiva do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB do Estado de Alagoas, 
pois, a conta corrente 6072-0 aberta na agência 3557-2 do Banco do Brasil teria como 
responsável a Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ), inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) 12.200.192/0001-69 e que a movimentação exclusiva dos 
recursos do FUNDEB deveria ser única e especificamente vinculada aos respectivos 
fundos de educação, conforme dispõe o art. 21 da Lei 14.113 de 2020. 

 

15. Ilustra-se a situação através de uma tabela extraída do portal de extratos de 
contas do FUNDEB do Banco do Brasil, constando o ano, o ente e o CNPJ vinculado: 

https://www.bb.com.br/site/setor-publico/transferencias-constitucionais/extrato-

de-contas-do-fundeb 

 

16. Da relação inserida na peça do DENUNCIANTE, fica evidenciado que nos anos de 
2021, 2022 e 2023, o CNPJ destinado a conta do FUNDEB do Estado de Alagoas está 
relacionado à SEFAZ-AL – CNPJ 12.200.192/0001-69. Consta, também, da referida 
peça, o comprovante de inscrição e de situação cadastral da secretaria, a fim de 
demostrar a vinculação entre a conta do fundo e o ente responsável. 

 

17. O Ministério Público de Contas, em 07/10/2024, através do parecer PAR-
PGMPC-5080/2024/PG/EP (peça 4), manifesta-se da seguinte forma: 

No tocante aos indícios probatórios acerca das irregularidades praticadas, em 
que pese os indícios de impropriedades nas informações trazidas a este TCE/AL, 
não é há vestígios de prejuízo financeiro com a eventual classificação equivocada. 
Ademais, tendo em vista a ausência de materialidade que sustente a abertura de um 
procedimento específico de representação, as informações trazidas podem ser objeto 
de verificação em sede de prestações de contas que são remetidas anualmente a este 
Tribunal. 

 

18. Por fim o MPC, opina: 

a) pelo para juízo negativo de admissibilidade, nos termos do artigo 102, §2º, da 
LOTCEAL; 

b) pelo posterior arquivamento do feito; 

c) pela remessa dos autos à Diretorias Técnica - DFAFOE para que na análise da 
prestação de contas do FUNDEB e/ou de Governo do Estado de Alagoas seja verificada 
a informação para eventual determinação de ajustes ou correções. 

 

 

19. A legislação a respeito traz a Lei n. 9.394/1996 – Lei de diretrizes e base de 
educação nacional – (LDB), a Lei n. 14.113/2020 – Lei atual que regulamenta o 
FUNDEB e a Portaria Conjunta n. 2/2018/MEC/FNDE –, que dispõe sobre as atribuições 
dos agentes financeiros do FUNDEB: 

Lei n. 9.394/1996 (LDB) 

art. 69, § 5º – O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão 
responsável pela educação (...). 

 

Lei 14.113/2020 (FUNDEB) 

art. 21 – Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, serão repassados automaticamente para contas únicas e específicas dos 
governos estaduais, do Distrito Federal e municipais, vinculadas ao respectivo Fundo, 
instituídas para esse fim, e serão nelas executados, vedada a transferência para outras 
contas, sendo mantidas na instituição financeira de que trata o art. 20 desta Lei. 

 

Portaria Conjunta n. 2/2018/MEC/FNDE 

art. 2, § 1º – Em atenção ao disposto no art. 69, § 5º, da Lei 9.394 de 1996 c/c Decreto 
nº 6.253, de 13 de novembro de 2007, as contas específicas do Fundeb serão abertas, 
obrigatoriamente, no CNPJ do órgão responsável pela Educação, no âmbito dos 
respectivos entes governamentais. (grifos nossos) 

 

20. É cediço que a titularidade da conta bancária dos recursos pertencentes ao 
FUNDEB é de competência privativa do órgão responsável pela Educação, seja no 
âmbito federal, estadual ou municipal. 

 

21. A Corte de Contas já enfrentou matéria semelhante em consulta formulada pelo 
Prefeito de Jacaré dos Homens, relatada pela Conselheira-Substituta Ana Raquel 
Ribeiro Sampaio Calheiros, publicada no meio oficial da Corte em 15/05/2019, 
originando o prejulgado n. 20, quando o consulente indaga quais os procedimentos 
necessários para realizar a transferência do saldo remanescente da conta antiga para 
a nova conta, uma vez que conta bancária do FUNDEB era de titularidade da Prefeitura, 
no entanto, devido as exigências fora aberta uma nova conta em poder do órgão 
responsável pela movimentação financeira do referido fundo: 

CONSULTA. ADMISSIBILIDADE. CONTA BANCÁRIA VINCULADA AO FUNDEB. CONTA 
ÚNICA E ESPECÍFICA. SALDO REMANESCENTE EM CONTA ANTERIOR. TRANSFERÊNCIA 
DE NUMERÁRIO. 

Nos casos de abertura de nova conta bancária para gerir os recursos do FUNDEB, 
a fim de alterar a sua titularidade, passando da Prefeitura ao órgão responsável 
diretamente pela sua movimentação, todo o saldo restante na antiga conta deverá ser 
imediatamente transferido para a que fora recém aberta, devendo ser esta sua última e 
exclusiva movimentação, a fim de assegurar a aplicação dos recursos com fulcro nos 
artigos 21 e 22 da Lei nº. 11.494/2007. 

(TC-12866/2018 relatado como proposta de voto pela Conselheira Substituta Ana 
Raquel Ribeiro Sampaio Calheiros na Sessão Plenária do dia 14/05/2019). (grifo nosso) 

 

22. Considerando-se os dispositivos supracitados na LDB, na Lei que regulamenta 
o FUNDEB, na Portaria Conjunta n. 2/2018/MEC/FNDE e no prejulgado n. 20, os 
fatos alegados pelo REPRESENTANTE seriam consistentes, todavia, em pesquisa 
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ao mesmo endereço eletrônico do Banco do Brasil, citado por aquele, <https://www.
bb.com.br/site/setor-publico/transferencias-constitucionais/extrato-de-contas-do-
fundeb/>, verificamos que o CNPJ vinculado a conta bancária (6072-0) do FUNDEB 
do Estado de Alagoas está relacionado a Secretaria de Estado da Educação (CNPJ: 
12.200.218/0001-79) e não ao da SEFAZ, conforme tela a seguir: 

 

23. Verifica-se também, no mesmo site, a disponibilização de uma relação de todos os 
órgãos, estaduais e municipais, com o registro da agência, da conta bancária, da data 
de abertura e do CNPJ do órgão ao qual a conta do FUNDEB está vinculada e, nesta, 
podemos verificar mais uma vez, que o CNPJ relacionado à conta 6072-0 do fundo 
educacional é o 12.200.218/0001-79, pertencente à Secretaria Estadual de Educação: 

 

24. Em consulta ao sítio da Receita Federal do Brasil ratifica a informação de que o 
CNPJ 12.200.218/0001-79 está relacionado a Secretaria de Estado da Educação de 
Alagoas, conforme o comprovante de inscrição e de situação cadastral: 

 

25. Para corroborar tais assertivas, consultamos as prestações de contas da 
Secretaria Estadual de Educação dos exercícios de 2022 (protocolo 7768/2023) e 
2023 (protocolo 5814/2024) e nelas verificamos que a conta 6072-0 pertecente ao 
FUNDEB/ALAGOAS está inserida na Relação de Contas Bancárias da respectiva 
secretaria (peça 8), confirmando o que consta nos extratos do fundo educacional, 
disponibilizados no site do Banco do Brasil. Por outro lado, ao consultar a prestação 
de contas da Secretaria da Fazenda do Estado de 2023 (Protocolo 5909/2024), o 
qual o denunciante alega que a titularidade bancária estaria vinculado ao FUNDEB, 
inexiste qualquer registo da referida conta do FUNDEB (6072-0) na relação de 
instituições bancárias da SEFAZ. 

 

26. Evidenciadas, sobejamente, as situações comprobatórias da correta titularidade 
da conta do fundo educacional estadual, o fundamento/objeto justificador da 
REPRESENTAÇÃO não se valida e dessa forma, não há justa causa que justifique o 
prosseguimento do feito. 

 

VOTO 

 

27. Expostas as razões, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, 
submetemos voto ao crivo do Colegiado Maior deste Tribunal, para que, no uso de suas 
atribuições, ACORDE em: 

27.1 NÃO CONHECER da Representação pela ausência de justa causa para o 
prosseguimento do feito, determinando-se o seu ARQUIVAMENTO; 

27.2. PUBLICIZAR a decisão. 

 

Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió, 22 de 
outubro de 2024. 

 

 Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator 

Luciana Marinho Sousa Gameleira

Responsável pela Resenha

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante

Atos e Despachos

-O GABINETE DO CONSELHEIRO RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE DESPACHOU O(S) 
SEGUINTE(S) PROCESSO(S):

PROCESSO(S) DESPACHADO(S) 24.11.2024

Processo: TC/001777/2013 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES 

 

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/018856/2013 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS 

 

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/010577/2012 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES/CONSULTA - 
OUTROS INSTRUMENTOS 

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/008449/2016 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES 

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/010153/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES
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 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/008037/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/013997/2015 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/014527/2015 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/013496/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS 

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/010739/2014 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/008731/2014 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/009270/2014 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/011101/2014 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS 

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/009096/2014 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/015113/2014 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/009852/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 

encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/010128/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/010690/2018 

Assunto: SOLICITAÇÃO - INFORMAÇÃO 

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/003704/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/003709/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/003695/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/003703/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/003701/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/003732/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/001878/2018 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES 

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/001805/2018 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/011448/2018 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS 

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
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que entender cabíveis. 

Processo: TC/008486/2018 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/005224/2018 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/005196/2018 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/005227/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/005115/2018 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS 

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/001819/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/009999/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/001860/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/009994/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/005233/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/001876/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 

que entender cabíveis. 

Processo: TC/001858/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/016070/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/016083/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/005235/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/003735/2018 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES 

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/013336/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/011496/2018 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/013389/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/013384/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/008479/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/008472/2018 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
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encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

Processo: TC/017043/2018 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS 

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática retro, de ordem, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência e providências 
que entender cabíveis. 

PROCESSO(S) DESPACHADO(S) 25.11.2024

Processo: TC/008277/2017 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS 

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática, e considerando 
que o órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a 
incidência da prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/007524/2016 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática, e considerando 
que o órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a 
incidência da prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/008655/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS

 Em face do cumprimento do dispositivo II, da Decisão Monocrática, e considerando 
que o órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a 
incidência da prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para 
providências cabíveis. 

PROCESSO(S) DESPACHADO(S) 26.11.2024

Processo: TC/7.12.014282/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/2.12.011712/2020 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/12.004930/2024 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/7.12.014772/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/1212/2020 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/12.014890/2023 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/12.016867/2023 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/13270/2019 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/1332/2020 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/7.12.012992/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/1432/2020 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/2.12.011710/2020 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/12.013870/2023 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/7.12.012350/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
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Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/7.12.006390/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/7.12.000842/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/7.12.016570/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/7.12.002090/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/10330/2019 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/7.12.004170/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/7.12.002620/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENDENTE DE CLASSIFICAÇÃO 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/1210/2020 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/1152/2020 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/3120/2020 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/7.12.013262/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/7.12.016500/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/3.12.005732/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/1130/2020 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/7.12.004050/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/7.12.014992/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - COMPULSÓRIA 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/2.5.009702/2020 

Assunto: APOSENTADORIAS/REFORMA/RESERVA/PENSÃO - POR INVALIDEZ 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 
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 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/2.2.005695/2021 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - FUNDO, FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS 
MUNICIPAIS 

 Considerando o Acórdão N° 050/2023 aprovado pelo Pleno do Tribunal de Contas, 
sendo disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 10.07.2023, e que 
transitou em julgado (peça 49). 

 Ante o exposto, remetam-se os autos a Seção de Arquivo deste Tribunal para tomar 
as medidas cabíveis.

Processo: TC/2.2.005903/2021 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
PRÓPRIA 

 

 Considerando o Acórdão N° 176/2023 aprovado pelo Pleno do Tribunal de Contas, 
sendo disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 27.1.2023, e que 
transitou em julgado (peça 62). 

 Ante o exposto, remetam-se os autos a Seção de Arquivo deste Tribunal para tomar 
as medidas cabíveis. 

Processo: TC/9.1.007918/2023 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO - MUNICIPAL 

Interessado: ALDO LIRA DE JESUS 

 Considerando que o Parecer Prévio (peça 80) aprovado pelo Pleno do Tribunal de 
Contas foi disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 22.03.2024, e 
que transitou em julgado (peça 93). 

 Ante o exposto, remetam-se os autos a Seção de Arquivo deste Tribunal para tomar 
as medidas cabíveis. 

Processo: TC/2.2.004542/2021 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - FUNDO, FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS 
MUNICIPAIS

 Considerando que o Acórdão N° 104/2023 aprovado pelo Pleno do Tribunal de Contas, 
sendo disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 31.08.2023, e que 
transitou em julgado (peça 46). 

 Ante o exposto, remetam-se os autos a Seção de Arquivo deste Tribunal para tomar 
as medidas cabíveis. 

Processo: TC/12.021751/2023 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO 

 Considerando que trata-se de pensão por morte tendo como beneficiário o Sr. Antônio 
Bezerra Cavalcante; 

 Considerando o que consta no DESPACHO: DES-DIMOP-2420/2024 (peça 32), que 
informa a ocorrência de processo idêntico, de número TC-21752/2023, sendo este de 
competência da Conselheira Substituta Ana Raquel Ribeiro Sampaio Calheiros e que 
está com a instrução mais adiantada, conforme informação da DIMOP; 

 Ante o exposto, de ordem, vão os autos ao Gabinete da Conselheira Substituta 
Ana Raquel Ribeiro Sampaio Calheiros para que adote as providências que julgar 
necessárias.

Processo: TC/000046/2010 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

Processo: TC/007676/2006 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

 Considerando que a DECISÃO MONOCRÁTICA proferida nos autos pelo relator 
Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante foi disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico 
do TCE/AL do dia 25/11/2024; 

 Ante o exposto, de ordem, remetam-se os autos à Presidência deste Tribunal para 
tomar as medidas cabíveis.

 

PROCESSO(S) DESPACHADO(S) 27.11.2024

Processo: TC/34.018711/2024 

Assunto: REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO 

Interessado: MASTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

 

 De ordem, remeto o presente processo à seção de protocolo desta Corte de Contas 
para que verifique a existência de manifestações/respostas/recursos quanto à 
Decisão Monocrática publicada em 13 de novembro de 2024 (peça nº 20), em razão do 
item II de sua conclusão. 

 Nessa esteira, deve o setor de protocolo prestar os esclarecimentos e anexar os 
comprovantes pertinentes neste processo, bem como, se constatada a existência de 
manifestações/recursos ou expedientes referentes à decisão supracitada, proceder 
com a remessa destes a este Gabinete. 

 Ultimadas as providências acima, retorne o processo a este Gabinete. 

Processo: TC/7.12.020525/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

 Considerando a aprovação do voto do relator originário Conselheiro Rodrigo Siqueira 
Cavalcante, na Sessão Ordinária da Primeira Câmara do dia 19/11/2024; de ordem, 
encaminhe-se o presente processo à Coordenação do Plenário para providências de 
sua competência. 

Processo: TC/7.12.017227/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando a aprovação do voto do relator originário Conselheiro Rodrigo Siqueira 
Cavalcante, na Sessão Ordinária da Primeira Câmara do dia 19/11/2024; de ordem, 
encaminhe-se o presente processo à Coordenação do Plenário para providências de 
sua competência. 

Processo: TC/7.12.014018/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando a aprovação do voto do relator originário Conselheiro Rodrigo Siqueira 
Cavalcante, na Sessão Ordinária da Primeira Câmara do dia 19/11/2024; de ordem, 
encaminhe-se o presente processo à Coordenação do Plenário para providências de 
sua competência. 

Processo: TC/7.12.014014/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando a aprovação do voto do relator originário Conselheiro Rodrigo Siqueira 
Cavalcante, na Sessão Ordinária da Primeira Câmara do dia 19/11/2024; de ordem, 
encaminhe-se o presente processo à Coordenação do Plenário para providências de 
sua competência. 

Processo: TC/7.12.014004/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando a aprovação do voto do relator originário Conselheiro Rodrigo Siqueira 
Cavalcante, na Sessão Ordinária da Primeira Câmara do dia 19/11/2024; de ordem, 
encaminhe-se o presente processo à Coordenação do Plenário para providências de 
sua competência.

Processo: TC/7.12.013398/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando a aprovação do voto do relator originário Conselheiro Rodrigo Siqueira 
Cavalcante, na Sessão Ordinária da Primeira Câmara do dia 19/11/2024; de ordem, 
encaminhe-se o presente processo à Coordenação do Plenário para providências de 
sua competência.

Processo: TC/7.12.013185/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

 Considerando a aprovação do voto do relator originário Conselheiro Rodrigo Siqueira 
Cavalcante, na Sessão Ordinária da Primeira Câmara do dia 19/11/2024; de ordem, 
encaminhe-se o presente processo à Coordenação do Plenário para providências de 
sua competência.

Processo: TC/007235/2018 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS 

 De ordem, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Conselheira Rosa Maria Ribeiro 
de Albuquerque, uma vez que o seu objeto se insere no Grupo Regional VII – biênio 
2015/2016, conforme a Portaria nº 26/2019, publicada no DOe-TCE/AL 20/03/2019. 

Luciano José Gama de Luna

Responsável pela resenha

 

Conselheiro-Substituto Sérgio Ricardo Maciel
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Decisão Monocrática

O CONSELHEIRO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
SÉRGIO RICARDO MACIEL, PROFERIU AS SEGUINTES DECISÕES

Processo: TC/8058/2019

Unidade Gestora:
Instituto Municipal de Previdência Social - OLIVENÇA 
PREV

Interessado: Josival dos Santos

Assunto: Registro de ato de concessão de aposentadoria 

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
pensão a Josival dos Santos, beneficiário da ex-servidora falecida Maria José da 
Silva Santos, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei 
Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas 
- TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, 
folha 10.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico -DIMOP/SARPE, 
subscrito pelo Agente de Controle Externo Caio Henrique Pastick Cavalcanti, 
apontando a conformidade do processo, sugerindo o registro do ato, peça 16.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-5938/2024/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, opinando pelo registro tácito do ato de aposentadoria 
com fundamento no Tema nº 445 - STF, peça 18.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 27 de novembro de 2024.

É o relatório.

Passo a decidir.

Ressalto que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 29 de julho de 
2019, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal - STF 
ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, acerca da competência do Tribunal 
de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial de aposentadoria, reforma ou 
pensão, firmou o seguinte entendimento:

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os 
Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da 
legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar 
da chegada do processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, 
Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19/2/2020. Repercussão Geral – Tema 445).

 
Na decisão do STF foi reconhecida repercussão geral, impondo-se assim a aplicação 
do decisório aos casos idênticos, como os destes autos.

Portanto, no particular, como transcorreram mais de 5 (cinco) anos da autuação 
do processo neste Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, resta prejudicada a 
apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria sob exame, uma vez 
alcançado pelo prazo quinquenal de que trata a decisão do STF - Tema 445.

Com fundamento no parágrafo único do art. 7º da Resolução Normativa nº 007/2018 
de 09 de agosto de 2018, acolhendo as manifestações da Unidade Técnica deste 
TCE/AL, do Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL e 
amparado no decisório do Supremo Tribunal Federal – STF, RE nº 636.553/RS, 
Repercussão Geral – Tema 445, 

DECIDO pelo registro tácito do ato de concessão de pensão a Josival dos Santos, 
consubstanciado na Portaria nº 008/2019 de 04 de julho de 2019, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas de 10 de julho de 2019, peça 10;

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.000180/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Marili da Silva

Assunto: Registro de ato de concessão de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
aposentadoria a Marili da Silva, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição 
Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – 
Regimento Interno do TCE/AL, peça 14.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE/DIMOP s/
nº, subscrito pelo Agente de Controle Externo Jadson Rodrigues da Silva, concluindo 
pela conformidade do processo e sugerindo registro do ato, peça 22.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer nº 4440/2024/6ªPC/PBN, da lavra do Procurador Pedro 
Barbosa Neto, opinando pelo registro do ato, peça 24.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 05 de novembro de 2024.

É o relatório.

Passo a decidir.

Com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º da Resolução Normativa 
nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as manifestações da Unidade 
Técnica deste TCE/AL e do Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – 
MPC/AL,

DECIDO pelo registro do ato de concessão de aposentadoria à Marili da Silva, 
consubstanciado no Decreto nº 71.917, de 6 de novembro de 2020, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 9 de novembro de 2020, peça 14.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

 

Processo: TC/7.5.000332/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Angela Maria Rodrigues dos Santos

Assunto: Registro de ato de concessão de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
aposentadoria a Angela Maria Rodrigues dos Santos, nos termos do art. 97, III, “b” 
da Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 
003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 15.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pelo Agente de Controle Externo Caio Henrique Pastick 
Cavalcanti, concluindo pela conformidade do processo e sugerindo registro do ato, 
peça 21.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer nº 4435/2024/6ªPC/PBN, da lavra do Procurador Pedro 
Barbosa Neto, opinando pelo registro do ato, peça 23.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 07 de novembro de 2024.

É o relatório.

Passo a decidir.

Com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º da Resolução Normativa 
nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as manifestações da Unidade 
Técnica deste TCE/AL e do Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – 
MPC/AL,

DECIDO pelo registro do ato de concessão de aposentadoria à Angela Maria 
Rodrigues dos Santos, consubstanciado no Decreto nº 72.033, de 18 de novembro de 
2020, publicado no Diário Oficial do Estado de 19 de novembro de 2020, peça 15.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

 

Processo: TC/7.5.000472/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Rejane de Oliveira Melo

Assunto: Registro de ato de concessão de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
aposentadoria à Rejane de Oliveira Melo, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição 
Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento 
Interno do TCE/AL, peça 13.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/TCE-
AL s/nº, subscrito pelo Agente de Controle Externo Caio Henrique Pastick Cavalcanti, 
concluindo pela conformidade do processo e sugerindo registro do ato, peça 22.
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O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer nº 4229/2024/6ªPC/PBN, da lavra do Procurador Pedro 
Barbosa Neto, opinando pelo registro do ato, peça 24.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 07 de novembro de 2024.

É o relatório.

Passo a decidir.

Com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º da Resolução Normativa nº 
007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as manifestações da Unidade Técnica 
deste TCE/AL e do Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL,

DECIDO pelo registro do ato de concessão de aposentadoria à Rejane de Oliveira Melo, 
consubstanciado no Decreto nº 72.107, de 25 de novembro de 2020, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 26 de novembro de 2020, peça 13.

Publique-se. 

Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.5.005597/2020

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Tereza Regina de Paula Pessôa

Assunto: Registro de ato de concessão de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
aposentadoria à Tereza Regina de Paula Pessôa, nos termos do art. 97, III, “b” da 
Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 
003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 13.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pelo Agente de Controle Externo Jadson Rodrigues da Silva, 
concluindo pela conformidade do processo e sugerindo registro do ato, peça 23.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC nº 4812/2024/RA, da lavra do Procurador 
Rafael Rodrigues de Alcântara, opinando pelo registro do ato, com ressalvas, e 
determinações aos gestor do instituto de Previdência, peça 25.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 05 de novembro de 2024.

É o relatório.

Passo a decidir.

Com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º da Resolução Normativa nº 
007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as manifestações da Unidade Técnica 
deste TCE/AL e do Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL,

DECIDO pelo registro do ato de concessão de aposentadoria de Tereza Regina de Paula 
Pessôa, consubstanciado no Decreto nº 69.891, de 26 de maio de 2020, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 27 de maio de 2020, peça 13.

Publique-se. 

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.001105/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessado: Emmanuel Fortes Silveira Cavalcanti

Assunto: Registro de ato de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de aposentadoria 
concedido a Emmanuel Fortes Silveira Cavalcanti, nos termos do art. 97, III, “b” da 
Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 
003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 12.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/TCE-
AL s/nº, subscrito pelo Analista de Contas Ariel Cavalcante de Medeiros, atestando a 
conformidade do processo e sugerindo o registro do ato, peça 20.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-3731/2023/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, opinando pelo registro do ato concessivo, caso superada 

preliminar de nulidade processual, peça 23.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 28 de julho de 2023.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, 
a nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte de 
Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na ADI Nº 
6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais normas 
do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do Tribunal de 
Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou conferindo a 
eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de aposentadoria foi elaborado por 
Agente de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira 
e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das unidades 
municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º 
da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as 
manifestações da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignadas no Relatório Técnico – 
SARPE-DIMOP/TCE-AL s/nº, superadas as preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de aposentadoria de Emmanuel Fortes Silveira 
Cavalcanti, consubstanciado no Decreto nº 72.258, de 10 de dezembro de 2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 11 de dezembro de 2020, peça 12.

Publique-se.

Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.0002498/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessado: José Luiz Filho

Assunto: Registro de ato de concessão de pensão 

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
pensão a José Luiz Filho, beneficiário da ex-servidora falecida Maria José Silva Filho, 
nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 
8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL; e 
art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 8.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico - SARPE/DIMOP/
TCE-AL, subscrito pelo Agente de Controle Externo Caio Henrique Pastick Cavalcanti, 
atestando a conformidade do processo e sugerindo pelo registro do ato, peça 20.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-5240/2024/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, opinando pelo registro do ato concessivo, caso 
superada preliminar de nulidade processual, peça 22.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 04 de novembro de 2024.

É o relatório.

Passo a decidir.

O MPC/AL se manifesta, preliminarmente, pela nulidade absoluta do processo por 
entender incompleta a fase de instrução processual, em suposto descumprimento 
ao disposto no art. 74, § 2º da Lei Estadual nº 8.790/2022, alegando, em síntese, que 
“não houve a emissão de Parecer conclusivo pelo Titular da Unidade Técnica”.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada por entender que o término da etapa de instrução do processo a 
que se refere o § 2º do art. 74 da Lei Estadual nº 8.790/2022 ocorre com a emissão 
do relatório técnico conclusivo, elaborado pelo Agente de Controle Externo do TCE/
AL, servidor efetivo com atribuição para instruir os processos que tramitam nesta 
Corte de Contas. Ademais, o Parecer do Titular da Unidade Técnica (Despacho, no 
caso destes autos), que atesta a conformidade do processo, representa mero ato 
de expediente, que se destina a dar andamento ao processo, preparando-o para a 
decisão de mérito a ser proferida pela autoridade competente, não constituindo ato 
de instrução processual de controle de legalidade do ato concessivo do benefício 
previdenciário, de modo que sua ausência ou omissão não macula ou torna nula 
a instrução processual em face do disposto no § 2º do art. 74 da Lei Estadual nº 
8.790/2022.
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O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º 
da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as 
manifestações da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignadas no Relatório Técnico 
- SARPE/DIMOP/TCE-AL e do MPC/AL, firmadas no Parecer PAR-6PMPC-5240/2024/
RS, superadas as preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de pensão de José Luiz Filho, 
consubstanciado no Ato de Concessão s/n de 08 de janeiro de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas de 11 de janeiro de 2021, peça 8.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/2880/2020

Unidade Gestora:
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Municipais de Lagoa da Canoa/AL

Interessada: Ivani Ramos da Silva Lima

Assunto: Registro de ato de concessão de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão 
de aposentadoria à Ivani Ramos da Silva Lima, nos termos do art. 97, III, “b” da 
Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 
003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 17.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pela Agente de Controle Externo Renata Torres Barros Batinga 
de Mendonça, concluindo pela conformidade do processo e sugerindo registro do ato, 
peça 23.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer nº 4152/2024/6ªPC/PBN, da lavra do Procurador Pedro 
Barbosa Neto, opinando pelo registro do ato, peça 25.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 07 de novembro de 2024.

É o relatório

Passo a decidir.

Com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º da Resolução Normativa 
nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as manifestações da Unidade 
Técnica deste TCE/AL e do Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – 
MPC/AL,

DECIDO pelo registro do ato de concessão de aposentadoria à Ivani Ramos da 
Silva Lima, consubstanciado no Decreto nº 3.186/2019, de 17 de outubro de 2019, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas de 7 de maio de 
2020, peça 17.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

 
 

Processo: TC/7.12.013588/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Maria do Amparo da Costa Araújo

Assunto: Registro de ato de concessão de pensão 

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
pensão à Maria do Amparo da Costa Araújo, beneficiária do ex-servidor falecido 
Paulo Araújo da Silva, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 1º, 
III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento Interno do 
TCE/AL, peça 10.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico - DIMOP/SARPE, 
subscrito pelo Agente de Controle Externo Caio Henrique Pastick Cavalcanti, 
atestando a conformidade do processo e sugerindo pelo registro do ato, peça 22.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-5391/2024/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, opinando pelo registro do ato concessivo, caso 
superada preliminar de nulidade processual, peça 24.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 04 de novembro de 2024.

É o relatório.

Passo a decidir.

O MPC/AL se manifesta, preliminarmente, pela nulidade absoluta do processo por 
entender incompleta a fase de instrução processual, em suposto descumprimento 
ao disposto no art. 74, § 2º da Lei Estadual nº 8.790/2022, alegando, em síntese, que 
“não houve a emissão de Parecer conclusivo pelo Titular da Unidade Técnica”.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada por entender que o término da etapa de instrução do processo a 
que se refere o § 2º do art. 74 da Lei Estadual nº 8.790/2022 ocorre com a emissão 
do relatório técnico conclusivo, elaborado pelo Agente de Controle Externo do TCE/
AL, servidor efetivo com atribuição para instruir os processos que tramitam nesta 
Corte de Contas. Ademais, o Parecer do Titular da Unidade Técnica (Despacho, no 
caso destes autos), que atesta a conformidade do processo, representa mero ato 
de expediente, que se destina a dar andamento ao processo, preparando-o para a 
decisão de mérito a ser proferida pela autoridade competente, não constituindo ato 
de instrução processual de controle de legalidade do ato concessivo do benefício 
previdenciário, de modo que sua ausência ou omissão não macula ou torna nula 
a instrução processual em face do disposto no § 2º do art. 74 da Lei Estadual nº 
8.790/2022.

 

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º 
da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as 
manifestações da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignadas no Relatório Técnico 
- DIMOP/SARPE e do MPC/AL, firmadas no Parecer PAR-6PMPC-5391/2024/RS, 
superadas as preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de pensão de Maria do Amparo da 
Costa Araújo, consubstanciado no Ato de Concessão s/n de 11 de agosto de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 12 de agosto de 2021, peça 10.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.021378/2022

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Rejane Goes de Siqueira

Assunto: Registro de ato de concessão de pensão 

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
pensão à Rejane Goes de Siqueira, beneficiária do ex-servidor falecido Newton de 
Arruda Giraud, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei 
Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas 
- TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, 
peça 8.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico - DIMOP/SARPE, 
subscrito pelo Agente de Controle Externo Caio Henrique Pastick Cavalcanti, 
atestando a conformidade do processo e sugerindo pelo registro do ato, peça 19.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-5392/2024/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, opinando pelo registro do ato concessivo, caso 
superada preliminar de nulidade processual, peça 21.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 04 de novembro de 2024.

É o relatório.

Passo a decidir.

O MPC/AL se manifesta, preliminarmente, pela nulidade absoluta do processo por 
entender incompleta a fase de instrução processual, em suposto descumprimento 
ao disposto no art. 74, § 2º da Lei Estadual nº 8.790/2022, alegando, em síntese, que 
“não houve a emissão de Parecer conclusivo pelo Titular da Unidade Técnica”.
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Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada por entender que o término da etapa de instrução do processo a 
que se refere o § 2º do art. 74 da Lei Estadual nº 8.790/2022 ocorre com a emissão 
do relatório técnico conclusivo, elaborado pelo Agente de Controle Externo do TCE/
AL, servidor efetivo com atribuição para instruir os processos que tramitam nesta 
Corte de Contas. Ademais, o Parecer do Titular da Unidade Técnica (Despacho, no 
caso destes autos), que atesta a conformidade do processo, representa mero ato 
de expediente, que se destina a dar andamento ao processo, preparando-o para a 
decisão de mérito a ser proferida pela autoridade competente, não constituindo ato 
de instrução processual de controle de legalidade do ato concessivo do benefício 
previdenciário, de modo que sua ausência ou omissão não macula ou torna nula 
a instrução processual em face do disposto no § 2º do art. 74 da Lei Estadual nº 
8.790/2022.

 

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º 
da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as 
manifestações da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignadas no Relatório Técnico 
- DIMOP/SARPE e do MPC/AL, firmadas no Parecer PAR-6PMPC-5392/2024/RS, 
superadas as preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de pensão de Rejane Goes de Siqueira, 
consubstanciado no Ato de Concessão s/n de 11 de outubro de 2022, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas de 13 de outubro de 2022, peça 8.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.002305/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Maria Aldenise de Oliveira

Assunto: Registro de ato de pensão

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de pensão concedido 
à Maria Aldenise de Oliveira, beneficiária do ex-militar falecido Manoel Messias 
Ambrósio de Castro, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 1º, III 
da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução 
nº 003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 08.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pela Analista Cacilda Lair Coelho de Albuquerque, atestando a 
conformidade do processo e sugerindo pelo registro do ato, peça 14.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4297/2022/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, suscitando preliminarmente a nulidade absoluta do 
processo, sem manifestação quanto ao mérito, peça 16.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 14 de dezembro de 2022.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 
nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 
ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de pensão foi elaborado por Agente 
de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 

do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 
7º da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo a 
manifestação da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignada no Relatório Técnico – 
SARPE-DIMOP/TCE-AL s/nº, superadas as preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de pensão de Maria Aldenise de Oliveira, 
consubstanciado no ato de concessão S/N de 30 de dezembro de 2020, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas de 04 de janeiro de 2021, peça 8.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.002545/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Maria Celeste de Lima

Assunto: Registro de ato de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de aposentadoria 
concedido à Maria Celeste de Lima, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição 
Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL; e art. 6º, 
VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 15.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pelo Analista de Contas Ariel Cavalcante de Medeiros, 
atestando a conformidade do processo e sugerindo o registro do ato, peça 22.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-3729/2023/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, opinando pelo registro do ato concessivo, caso 
superada preliminar de nulidade processual, peça 25.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 28 de julho de 2023.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 
nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 
ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de aposentadoria foi elaborado por 
Agente de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º 
da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as 
manifestações da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignadas no Relatório Técnico 
– SARPE-DIMOP/TCE-AL s/nº, superadas as preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de aposentadoria à Maria Celeste de 
Lima, consubstanciado no Decreto nº 70.884, de 25 de agosto de 2020, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 26 de agosto de 2020, retificado pelo Decreto nº 72.708, de 
15 de janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de 18 de janeiro de 2021, 
peça 15.

Publique-se.

Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

 
 
 

Processo: TC/7.12.002565/2021
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Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Yandra Louize Batista Silva

Assunto: Registro de ato de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de aposentadoria 
concedido à Yandra Louize Batista Silva, beneficiária do ex-militar falecido Marcos 
Antônio da Silva, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 1º, III da 
Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 
003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 9.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pela Analista Cacilda Lair Coelho de Albuquerque, atestando a 
conformidade do processo e sugerindo o registro do ato, peça 15.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4295/2022/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, suscitando preliminarmente a nulidade absoluta do 
processo, sem manifestação quanto ao mérito, peça 17.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 14 de dezembro de 2022.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 
nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 
ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de pensão foi elaborado por Agente 
de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

 

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 
7º da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo a 
manifestação da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignada no Relatório Técnico – 
SARPE-DIMOP/TCE-AL s/nº, superadas as preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de aposentadoria à Yandra Louize 
Batista Silva, consubstanciado no Ato de Concessão S/N, de 12 de janeiro de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 13 de janeiro de 2021, peça 9.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.002575/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Benaris Luna Lima

Assunto: Registro de ato de pensão

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
pensão à Benaris Luna Lima, beneficiária do ex-servidor falecido Carlos Humberto 
Cavalcante de Lima, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 1º, 
III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento Interno do 
TCE/AL, peça 08.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pela Analista Cacilda Lair Coelho de Albuquerque, atestando a 
conformidade do processo e sugerindo pelo registro do ato, peça 14.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4294/2022/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, suscitando preliminarmente a nulidade absoluta do 
processo, sem manifestação do mérito, peça 16.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 14 de dezembro de 2022.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 
nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 
ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de pensão foi elaborado por Agente 
de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º 
da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as 
manifestações da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignadas no Relatório Técnico 
– SARPE-DIMOP/TCE-AL s/nº, superadas as preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de pensão à Benaris Luna Lima, 
consubstanciado no ato de concessão s/nº de 21 de janeiro de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 22 de janeiro de 2021, peça 8.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

 

Processo: TC/7.12.003908/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Niedja Maria de Oliveira Costa Medeiros Netto

Assunto: Registro de ato de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
aposentadoria à Niedja Maria de Oliveira Costa Medeiros Netto, nos termos do art. 
97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da 
Resolução nº 003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 15.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pelo Analista de Contas Ariel Cavalcante de Medeiros, 
atestando a conformidade do processo e sugerindo o registro do ato, peça 23.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-3623/2022/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, suscitando preliminarmente a nulidade absoluta do 
processo e optando por não se manifestar em relação ao mérito.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 31 de outubro de 2022.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 
nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 
ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de aposentadoria foi elaborado por 
Agente de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
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Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 
7º da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo a 
manifestação da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignada no Relatório Técnico – 
SARPE/DIMOP/TCE-AL s/nº, superadas as preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de aposentadoria a Niedja Maria 
de Oliveira Costa Medeiros Netto, consubstanciado no Decreto nº 72.997, de 2 de 
fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 3 de fevereiro 
de 2021, peça 15.

Publique-se.

Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.003958/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Teresinha de Jesus Moura Batista

Assunto: Registro de ato de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de aposentadoria 
concedido a Teresinha de Jesus Moura Batista, nos termos do art. 97, III, “b” da 
Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 
003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 15.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pelo Analista de Contas Ariel Cavalcante de Medeiros, 
atestando a conformidade do processo e sugerindo o registro do ato, peça 23.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-3622/2022/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, suscitando preliminarmente a nulidade absoluta do 
processo, sem manifestação quanto ao mérito, peça 26.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 31 de outubro de 2022.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 
nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 
ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de aposentadoria foi elaborado por 
Agente de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 
7º da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo a 
manifestação da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignada no Relatório Técnico – 
SARPE-DIMOP/TCE-AL s/nº, superadas as preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de aposentadoria de Teresinha de Jesus Moura 
Batista, consubstanciado no Decreto nº 73.026, de 4 de fevereiro de 2021, publicado 
no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 5 de fevereiro de 2021, peça 15.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

 

Processo: TC/7.12.004135/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessado: Wagner Santos

Assunto: Registro de ato de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
aposentadoria a Wagner Santos, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição 
Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento 
Interno do TCE/AL, peça 12.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pelo Agente de Controle Externo Jadson Rodrigues da Silva, 
atestando a conformidade do processo e sugerindo o registro do ato, peça 20.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4438/2023/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, opinando pelo registro do ato concessivo, caso superada 
preliminar de nulidade processual, peça 22.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 05 de setembro de 2023.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, 
a nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte de 
Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na ADI Nº 
6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais normas 
do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do Tribunal de 
Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou conferindo a 
eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de aposentadoria foi elaborado por 
Agente de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira 
e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das unidades 
municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º 
da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as 
manifestações da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignadas no Relatório Técnico 
– SARPE/DIMOP/TCE-AL s/nº, e no Parecer PAR-6PMPC-4438/2023/RS do MPC/AL, 
superadas as preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de aposentadoria a Wagner Santos, 
consubstanciado no Decreto nº 73.111, de 8 de fevereiro de 2021, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 9 de fevereiro de 2021, peça 12.

Publique-se.

Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.004138/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessado: Fernando Otacílio dos Santos

Assunto: Registro de ato de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
aposentadoria a Fernando Otacílio dos Santos, nos termos do art. 97, III, “b” da 
Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 
003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 12.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pelo Agente de Controle Externo Jadson Rodrigues da Silva, 
atestando a conformidade do processo e sugerindo o registro do ato, peça 20.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4437/2023/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, opinando pelo registro do ato concessivo, caso superada 
preliminar de nulidade processual, peça 22.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 05 de setembro de 2023.
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É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, 
a nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte de 
Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na ADI Nº 
6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais normas 
do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do Tribunal de 
Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou conferindo a 
eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de aposentadoria foi elaborado por 
Agente de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira 
e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das unidades 
municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º 
da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as 
manifestações da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignadas no Relatório Técnico 
– SARPE/DIMOP/TCE-AL s/nº e no Parecer PAR-6PMPC-4437/2023/RS do MPC/AL, 
superadas as preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de aposentadoria a Fernando Otacílio 
dos Santos, consubstanciado no Decreto nº 73.112, de 8 de fevereiro de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 9 de fevereiro de 2021, peça 12.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.004208/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessado: José Jorge Malta Amaral

Assunto: Registro de ato de pensão

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
pensão a José Jorge Malta Amaral, beneficiário da ex-servidora falecida Nilza Lima 
Malta Amaral, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei 
Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas 
- TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, 
peça 08.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pela Analista Cacilda Lair Coelho de Albuquerque, atestando a 
conformidade do processo e sugerindo pelo registro do ato, peça 14.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4279/2022/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, suscitando preliminarmente a nulidade absoluta do 
processo, sem manifestação quanto ao mérito, peça 17.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 14 de dezembro de 2022.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 
nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 
ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de pensão foi elaborado por Agente 
de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 

unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 
7º da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo a 
manifestação da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignada no Relatório Técnico – 
SARPE/DIMOP/TCE-AL s/nº,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de pensão a José Jorge Malta Amaral, 
consubstanciado no ato de concessão s/nº de 4 de fevereiro de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas de 5 de fevereiro de 2021, peça 8.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.004938/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Ana de Nazareth Vieira Rapôso da Silva

Assunto: Registro de ato de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
aposentadoria à Ana de Nazareth Vieira Rapôso da Silva, nos termos do art. 97, III, 
“b” da Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 
003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 15.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE/DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pelo Agente de Controle Externo Jadson Rodrigues da Silva, 
atestando a conformidade do processo e sugerindo o registro do ato, peça 23.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4402/2023/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, opinando pelo registro do ato concessivo, caso 
superada preliminar de nulidade processual, peça 25.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 05 de setembro de 2023.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 
nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 
ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de aposentadoria foi elaborado por 
Agente de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º 
da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as 
manifestações da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignadas no Relatório Técnico 
– SARPE/DIMOP/TCE-AL s/nº e no Parecer PAR-6PMPC-4402/2023/RS do MPC/AL, 
superadas as preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de aposentadoria à Ana de Nazareth 
Vieira Rapôso da Silva, consubstanciado no Decreto nº 73.265, de 19 de fevereiro de 
2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 22 de fevereiro de 2021, 
peça 15.

Publique-se.

 Maceió, 3 de outubro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.004985/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência
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Interessada: Maria José dos Santos Lima

Assunto: Registro de ato de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
aposentadoria à Maria José dos Santos Lima, nos termos do art. 97, III, “b” da 
Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 
003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 15.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pelo Analista de Contas Ariel Cavalcante de Medeiros, 
atestando a conformidade do processo e sugerindo o registro do ato, peça 23.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4101/2023/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, opinando pelo registro do ato concessivo, caso 
superada preliminar de nulidade processual, peça 26.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 17 de agosto de 2023.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 
nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 
ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de aposentadoria foi elaborado por 
Agente de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º 
da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as 
manifestações da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignadas no Relatório Técnico 
– SARPE/DIMOP/TCE-AL s/nº e no Parecer PAR-6PMPC-4101/2023/RS do MPC/AL, 
superadas as preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de aposentadoria à Maria José dos 
Santos Lima, consubstanciado no Decreto nº 73.271, de 19 de fevereiro de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 22 de fevereiro de 2021, peça 15.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.006398/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessado: Hamilton Albuquerque Montenegro

Assunto: Registro de ato de pensão

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
pensão a Hamilton Albuquerque Montenegro, beneficiário da ex-servidora falecida 
Maria Evanda de Andrade Montenegro, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição 
Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL; e art. 6º, 
VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 08.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pela Analista Cacilda Lair Coelho de Albuquerque, atestando a 
conformidade do processo e sugerindo pelo registro do ato, peça 14.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4280/2022/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, suscitando preliminarmente a nulidade absoluta do 
processo, sem manifestação quanto ao mérito., peça 17.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 14 de dezembro de 2022.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 

nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 
ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de pensão foi elaborado por Agente 
de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 
7º da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo a 
manifestação da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignada no Relatório Técnico – 
SARPE/DIMOP/TCE-AL s/nº,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de pensão a Hamilton Albuquerque 
Montenegro, consubstanciado no ato de concessão S/N de 2 de março de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 3 de março de 2021, peça 8.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

 

Processo: TC/7.12.006755/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Vitória Vieira Torres de Melo

Assunto: Registro de ato de pensão

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
pensão à Vitória Vieira Torres de Melo, beneficiária do ex-servidor falecido José 
Gilson Santos de Melo, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 1º, 
III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento Interno do 
TCE/AL, peça 08.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE/AL s/nº, subscrito pela Analista Cacilda Lair Coelho de Albuquerque, atestando a 
conformidade do processo e sugerindo pelo registro do ato, peça 14.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4293/2022/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, suscitando preliminarmente a nulidade absoluta do 
processo, sem manifestação quanto ao mérito, peça 17.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 14 de dezembro de 2022.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 
nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 
ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de pensão foi elaborado por Agente 
de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 
7º da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo a 
manifestação da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignada no Relatório Técnico – 
SARPE-DIMOP/TCE-AL s/nº,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de pensão à Vitória Vieira Torres de 
Melo, consubstanciado no ato de concessão s/nº de 11 de março de 2021, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 12 de março de 2021, com previsão de cessação do 
benefício em 13 de fevereiro de 2031, conforme peça 9.

Publique-se.

Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto
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Relator

(assinado digitalmente)

 

Processo: TC/7.12.006798/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Esther Maria Gonzaga Amorim

Assunto: Registro de ato de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
aposentadoria à Esther Maria Gonzaga Amorim, nos termos do art. 97, III, “b” da 
Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 
003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 13.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pela Agente de Controle Externo Renata Torres Barros Batinga 
de Mendonça, atestando a conformidade do processo e sugerindo o registro do ato, 
peça 21.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4249/2023/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, opinando pelo registro do ato concessivo, caso 
superada preliminar de nulidade processual, peça 24.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 22 de agosto de 2023.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 
nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 
ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de aposentadoria foi elaborado por 
Agente de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º 
da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as 
manifestações da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignadas no Relatório Técnico 
– SARPE/DIMOP/TCE-AL s/nº e no Parecer PAR-6PMPC-4249/2023/RS do MPC/AL, 
superadas as preliminares de nulidade suscitadas, 

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de aposentadoria à Esther Maria 
Gonzaga Amorim, consubstanciado no Decreto nº 73.647, de 12 de março de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 15 de março de 2021, peça 13.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.011908/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Maria das Graças Sobral Tomaz Yanagihara

Assunto: Registro de ato de pensão

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
pensão à Maria das Graças Sobral Tomaz Yanagihara, beneficiária do ex-servidor 
falecido Vinicius Yoshinori Yanagihara, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição 
Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – 
Regimento Interno do TCE/AL, peça 08.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pela Analista Cacilda Lair Coelho de Albuquerque, atestando a 

conformidade do processo e sugerindo pelo registro do ato, peça 14.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4274/2022/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, suscitando preliminarmente a nulidade absoluta do 
processo, sem manifestação do mérito, peça 17.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 14 de dezembro de 2022.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 
nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 
ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de pensão foi elaborado por Agente 
de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 
7º da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo a 
manifestação da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignada no Relatório Técnico – 
SARPE-DIMOP/TCE-AL s/nº,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de pensão à Maria das Graças Sobral 
Tomaz Yanagihara, consubstanciado no ato de concessão s/nº de 6 de julho de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 7 de julho de 2021, peça 8.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

 

Processo: TC/7.12.011918/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessado: Sebastião Gomes da Silva

Assunto: Registro de ato de pensão

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de pensão 
a Sebastião Gomes da Silva, beneficiário da ex-servidora falecida Maria José Nogueira 
Gomes, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual 
n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL; e 
art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 08.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE/DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pela Analista Cacilda Lair Coelho de Albuquerque, atestando a 
conformidade do processo e sugerindo pelo registro do ato, peça 14.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4275/2022/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, suscitando preliminarmente a nulidade absoluta do 
processo, sem manifestação quanto ao mérito, peça 17.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 14 de dezembro de 2022.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, 
a nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte de 
Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na ADI Nº 
6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais normas 
do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do Tribunal de 
Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou conferindo a 
eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de pensão foi elaborado por Agente de 
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Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o processo 
em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira 
e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das unidades 
municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º da 
Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo a manifestação 
da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignada no Relatório Técnico – SARPE/DIMOP/
TCE-AL s/nº,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de pensão a Sebastião Gomes da Silva, 
consubstanciado no ato de concessão s/n de 8 de julho de 2021, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Alagoas de 9 de julho de 2021, peça 8.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.012175/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Verônica Leão Otilio

Assunto: Registro de ato de pensão

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
pensão à Verônica Leão Otilio, beneficiária do ex-servidor falecido Dionísio Otilio 
Santos, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei 
Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas 
- TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, 
peça 08.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pela Analista Cacilda Lair Coelho de Albuquerque, atestando a 
conformidade do processo e sugerindo pelo registro do ato, peça 14.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4285/2022/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, suscitando preliminarmente a nulidade absoluta do 
processo, sem manifestação quanto ao mérito, peça 17.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 14 de dezembro de 2022.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 
nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 
ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de pensão foi elaborado por Agente 
de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 
7º da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo a 
manifestação da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignada no Relatório Técnico – 
SARPE-DIMOP/TCE-AL s/nº,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de pensão a Verônica Leão Otilio, 
consubstanciado no ato de concessão s/nº de 8 de julho de 2021, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Alagoas de 14 de julho de 2021, peça 8.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.013135/2022

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Maria de Lourdes Alves Vieira

Assunto: Registro de ato de concessão de pensão 

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
pensão à Maria de Lourdes Alves Vieira, beneficiária do ex-militar falecido Miguel 
Emidio Vieira Filho, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 1º, III 
da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento Interno do 
TCE/AL, peça 8.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico DIMOP/SARPE, 
subscrito pelo Agente de Controle Externo Caio Henrique Pastick Cavalcanti, 
atestando a conformidade do processo e sugerindo pelo registro do ato, peça 20.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC5890/2024/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, opinando pelo registro do ato concessivo, caso 
superada preliminar de nulidade processual, peça 22.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 27 de novembro de 2024.

É o relatório.

Passo a decidir.

O MPC/AL se manifesta, preliminarmente, pela nulidade absoluta do processo por 
entender incompleta a fase de instrução processual, em suposto descumprimento 
ao disposto no art. 74, § 2º da Lei Estadual nº 8.790/2022, alegando, em síntese, 
“ausência do Parecer do Titular da Unidade Técnica”.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada por entender que o término da etapa de instrução do processo, a 
que se refere o § 2º do art. 74 da Lei Estadual nº 8.790/2022, ocorre com a emissão 
do relatório técnico conclusivo, elaborado pelo Agente de Controle Externo do TCE/
AL, servidor efetivo com atribuição para instruir os processos que tramitam nesta 
Corte de Contas.

Ademais, o Parecer do Titular da Unidade Técnica (Despacho, no caso destes autos), 
que atesta a conformidade do processo, representa mero ato de expediente, que se 
destina a dar andamento ao processo, preparando-o para a decisão de mérito a ser 
proferida pela autoridade competente, não constituindo ato de instrução processual 
de controle de legalidade do ato concessivo do benefício previdenciário, de modo que 
sua ausência ou omissão não macula ou torna nula a instrução processual em face 
do disposto no § 2º do art. 74 da Lei Estadual nº 8.790/2022.

 

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º 
da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as 
manifestações da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignadas no Relatório Técnico 
DIMOP/SARPE e do MPC/AL, firmadas no Parecer PAR-6PMPC5890/2024/RS, 
superadas as preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de concessão de pensão à Maria de 
Lourdes Alves Vieira, consubstanciado no Ato de Concessão S/N de 6 de junho de 
2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 7 de junho de 2022, peça 8.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

 

Processo: TC/7.12.013505/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Viviane Calheiros da Silva Barbosa

Assunto: Registro de ato de pensão

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
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pensão à Viviane Calheiros da Silva Barbosa, beneficiária do ex-servidor falecido 
Adalberto Mota Barbosa, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 
1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento Interno do 
TCE/AL, peça 08.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE/DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pela Analista Cacilda Lair Coelho de Albuquerque, atestando a 
conformidade do processo e sugerindo pelo registro do ato, peça 14.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4284/2022/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, suscitando preliminarmente a nulidade absoluta do 
processo, sem manifestação quanto ao mérito, peça 17.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 14 de dezembro de 2022.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 
nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 
ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de pensão foi elaborado por Agente 
de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 
7º da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo a 
manifestação da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignada no Relatório Técnico – 
SARPE/DIMOP/TCE-AL s/nº,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de pensão de Viviane Calheiros da 
Silva Barbosa, consubstanciado no ato de concessão s/n de 2 de agosto de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 3 de agosto de 2021, peça 8.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

 

Processo: TC/7.12.013565/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Doralice Castro de Souza

Assunto: Registro de ato de pensão

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
pensão à Doralice Castro de Souza, beneficiária do ex-servidor falecido José Djalma 
Soares de Souza, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 1º, III da 
Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 
003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, peça 08.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE/DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pela Analista Cacilda Lair Coelho de Albuquerque, atestando a 
conformidade do processo e sugerindo pelo registro do ato, peça 14.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4283/2022/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, suscitando preliminarmente a nulidade absoluta do 
processo, sem manifestação quanto ao mérito, peça 17.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 14 de dezembro de 2022.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, destaco a manifestação do MPC/AL que suscitou, preliminarmente, a 
nulidade do processo por entender que a instrução processual deve ser realizada 
exclusivamente por servidores efetivos, integrantes do quadro de pessoal da Corte 
de Contas e com competência legal para prática do ato, conforme estabelecido na 

ADI Nº 6655, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que julgou inconstitucionais 
normas do Estado de Sergipe que criaram cargos em comissão na estrutura do 
Tribunal de Contas local sem a descrição em lei das atribuições a serem exercidas ou 
conferindo a eles funções típicas de servidores efetivos.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada, uma vez que o relatório técnico conclusivo pela conformidade 
processual e pelo registro do ato de concessão de pensão foi elaborado por Agente 
de Controle Externo do TCE/AL, servidor efetivo com atribuição para instruir o 
processo em tela.

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 
7º da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo a 
manifestação da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignada no Relatório Técnico – 
SARPE/DIMOP/TCE-AL s/nº,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de pensão à Doralice Castro de Souza, 
consubstanciado no ato de concessão s/n de 4 de agosto de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas de 5 de agosto de 2021, peça 8.

Publique-se.

 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

Processo: TC/7.12.016015/2021

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessada: Gleide Amorim da Silva

Assunto: Registro de ato de pensão

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
pensão à Gleide Amorim da Silva, beneficiária do ex-servidor falecido José Hilário 
de Araújo, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição Estadual; art. 1º, III da Lei 
Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas 
- TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – Regimento Interno do TCE/AL, 
peça 08.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – DIMOP/SARPE 
s/nº, subscrito pelo Agente de Controle Externo Caio Henrique Pastick Cavalcanti, 
atestando a conformidade do processo e sugerindo pelo registro do ato, peça 20.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer PAR-6PMPC-4470/2024/RS, da lavra do Procurador 
Ricardo Schneider Rodrigues, opinando pelo registro do ato concessivo, uma vez 
superada preliminar de nulidade processual, peça 22.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 11 de setembro de 2024.

É o relatório.

Passo a decidir.

O MPC/AL se manifesta, preliminarmente, pela nulidade absoluta do processo por 
entender incompleta a fase de instrução processual, em suposto descumprimento 
ao disposto no art. 74, § 2º da Lei Estadual nº 8.790/2022, alegando, em síntese, que 
“não houve a emissão de Parecer conclusivo pelo Titular da Unidade Técnica”.

Data vênia ao entendimento do douto Procurador de Contas, rejeito a preliminar de 
nulidade suscitada por entender que o término da etapa de instrução do processo a 
que se refere o § 2º do art. 74 da Lei Estadual nº 8.790/2022 ocorre com a emissão 
do relatório técnico conclusivo, elaborado pelo Agente de Controle Externo do TCE/
AL, servidor efetivo com atribuição para instruir os processos que tramitam nesta 
Corte de Contas. Ademais, o Parecer do Titular da Unidade Técnica (Despacho, no 
caso destes autos), que atesta a conformidade do processo, representa mero ato 
de expediente, que se destina a dar andamento ao processo, preparando-o para a 
decisão de mérito a ser proferida pela autoridade competente, não constituindo ato 
de instrução processual de controle de legalidade do ato concessivo do benefício 
previdenciário, de modo que sua ausência ou omissão não macula ou torna nula 
a instrução processual em face do disposto no § 2º do art. 74 da Lei Estadual nº 
8.790/2022.

 

O MPC/AL destaca ainda a imprescindibilidade de o TCE/AL observar o entendimento 
estabelecido na ADI nº 6655. A esse respeito, registro que o TCE/AL têm adotado 
medidas visando a adequação àquele modelo, como exemplo o Ato nº 56/2024, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL de 20/06/2024, que nomeia servidor 
efetivo para o cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Financeira e Orçamentária Municipal do TCE/AL, órgão de fiscalização e controle das 
unidades municipais do Estado de Alagoas.

Ante o exposto, presentes os requisitos constitucionais e legais para concessão 
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do benefício em tela, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 
7º da Resolução Normativa nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo 
as manifestações da Unidade Técnica deste TCE/AL, consignadas no Relatório 
Técnico – DIMOP/SARPE s/nº e do Ministério Público de Contas do Estado de 
Alagoas – MPC/AL, firmadas no Parecer PAR--6PMPC-4470/2024/RS, superadas as 
preliminares de nulidade suscitadas,

DECIDO PELO REGISTRO do ato de concessão de pensão à Gleide Amorim da Silva, 
consubstanciado no ato de concessão s/nº de 30 de setembro de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 01 de outubro de 2021, peça 8.

Publique-se.

 Maceió, 03 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

 

Processo: TC/7.5.005592/2020

Unidade Gestora: Alagoas Previdência

Interessado: Everaldo Gomes

Assunto: Registro de ato de concessão de aposentadoria

Relator: Sérgio Ricardo Maciel – Conselheiro Substituto

Trata-se do exame de legalidade, para fins de registro, do ato de concessão de 
aposentadoria a Everaldo Gomes, nos termos do art. 97, III, “b” da Constituição 
Estadual; art. 1º, III da Lei Estadual n° 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL; e art. 6º, VII da Resolução nº 003/2001 – 
Regimento Interno do TCE/AL, peça 15.

A Unidade Técnica se manifestou por meio do Relatório Técnico – SARPE-DIMOP/
TCE-AL s/nº, subscrito pelo Agente de Controle Externo Jadson Rodrigues da Silva, 
concluindo pela conformidade do processo e sugerindo registro do ato, peça 23.

O Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – MPC/AL, instado a se 
manifestar, emitiu o Parecer nº 4370/2024/6ªPC/PBN, da lavra do Procurador Pedro 
Barbosa Neto, opinando pelo registro do ato, peça 25.

Processo recebido concluso neste Gabinete em 07 de novembro de 2024.

É o relatório. 

Passo a decidir.

Com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 7º da Resolução Normativa 
nº 007/2018 de 09 de agosto de 2018, acolhendo as manifestações da Unidade 
Técnica deste TCE/AL e do Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas – 
MPC/AL,

DECIDO pelo registro do ato de concessão de aposentadoria de Everaldo Gomes, 
consubstanciado no Decreto nº 69.886, de 26 de maio de 2020, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 27 de maio de 2020, peça 15.

Publique-se.

 
 Maceió, 3 de dezembro de 2024.

SÉRGIO RICARDO MACIEL

Conselheiro Substituto

Relator

(assinado digitalmente)

 

 Maceió, 6 de dezembro de 2024.

Bruno Farias da 

Responsável pela resenha 

Diretoria Geral

Atos e Despachos

DIRETORIA GERAL

_____________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 115/2024

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com o disposto na Portaria 8/2019, publicada no 

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas de 14 de janeiro 
de 2019.

Resolve:

DESIGNAR a servidora MARTA REGINA VARALLO CORTE, matrícula nº 78.08X-0, 
gestora do Termo de Execução Descentralizada TCE x SECTI, constante nos autos do 
processo TC-02.253/2024, cabendo-lhe acompanhar a execução do referido Termo 
durante toda a sua vigência, conforme preceitua o art. 67 da Lei 8.666/93, bem como 
informar a esta Diretoria o fim da vigência, com antecedência mínima de 90 dias.

A servidora CRISTIANE MICHELE DE ARAÚJO LIMA, matrícula nº 78.60X-5 como fiscal 
do Termo de Execução Descentralizada TCE x SECTI, cabendo-lhe a fiscalização do 
referido contrato durante toda a sua vigência.

Fica revogada as disposições em contrário.

Fica revogada as disposições em contrário.

Diretoria-Geral do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió, 06 de 
dezembro de 2024.

Daniel Raymundo de Mendonça Bernardes

Diretor-Geral

Diretoria Administrativa

Atos e Despachos

O DIRETOR ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
BRUNO JOSÉ BRAGA MOTA GOMES, ASSINOU O SEGUINTE ATO:

AVISO DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 2571/2024

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, órgão estadual de controle 
externo, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 12.395.125/0001-47, situado na Av. Fernandes 
Lima, nº. 1.047, Farol, Maceió/AL, CEP 57.055-903, neste ato representado pelo Diretor 
Administrativo, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento 
dos interessados que realizará a COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS – MENOR PREÇO 
POR ITEM E POR LOTE, objetivando a contratação de empresa(s) especializada(s) 
no fornecimento de materiais necessários para a reforma e ampliação de setores, 
destinadas a atender as necessidades deste Tribunal de Contas do Estado de Alagoas 
– TCE-AL, de acordo com as quantidades e especificações descritas no Processo 
Administrativo TC nº. 2571/2024.

As empresas, interessadas em participar da presente Cotação Prévia de Preços, 
deverão encaminhar e-mail para cotacao.da@tceal.tc.br, ocasião em que haverá 
disponibilização do Termo de Referência / Projeto Básico, com todas as especificações 
dos bens / serviços pertinentes à elaboração da Proposta Orçamentária.

O prazo de recebimento findará após 5 (cinco) dias, contados da data desta publicação. 

Bruno José Braga Mota Gomes

Diretor Administrativo

Ministério Público de Contas

1ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

PARECERES, PORTARIAS E DESPACHOS DA PRIMEIRA PROCURADORIA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

O Procurador Ricardo Schneider Rodrigues, titular na 1ª Procuradoria de Contas, 
proferiu os seguintes atos:

DESMPC-1PMPC-330/2024/RS

Processo TC/009500/2016

Assunto: SOLICITAÇÃO - INFORMAÇÃO

Relator(a): Cons.(a) RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Classe: CONT.FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. 
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-331/2024/RS

Processo TC/005736/2012

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - FUNDO, FUNDAÇÕES E

AUTARQUIAS ESTADUAIS

Classe: PC.PRESTAÇÃO DE CONTAS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-333/2024/RS

Processo TC/011192/2019
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Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES/CONSULTA -

DISPENSAS E INEXIGIBILIDADE

Classe: PC.

PRESTAÇÃO DE CONTAS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-334/2024/RS

Processo TC/009052/2018

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Classe: CONT.FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. 
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-335/2024/RS

Processo TC/001171/2000

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO - MUNICIPAL

Relator(a): Cons.(a) ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Classe: PC.PRESTAÇÃO DE CONTAS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-336/2024/RS

Processo TC/005007/2012

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - FUNDO, FUNDAÇÕES E

AUTARQUIAS MUNICIPAIS

Relator(a): Cons.(a) ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Classe: PC.

PRESTAÇÃO DE CONTAS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-337/2024/RS

Processo TC/006684/2018

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-338/2024/RS

Processo TC/008739/2018

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-339/2024/RS

Processo TC/006652/2018

Assunto: SOLICITAÇÃO - INFORMAÇÃO

Relator(a): Cons.(a) RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Classe: CONT.FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. 
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-340/2024/RS

Processo TC/006682/2018

Assunto: SOLICITAÇÃO - INFORMAÇÃO

Relator(a): Cons.(a) RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Classe: CONT.FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. 
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-341/2024/RS

Processo TC/008740/2018

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-342/2024/RS

Processo TC/006126/2018

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-343/2024/RS

Processo TC/000436/2018

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-344/2024/RS

Processo TC/002857/2018

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES -

LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-347/2024/RS

Processo TC/004931/2015

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Relator(a): Cons.(a) ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Classe: PC.

PRESTAÇÃO DE CONTAS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-348/2024/RS

Processo TC/005247/2014

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Relator(a): Cons.(a) ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Classe: PC.

PRESTAÇÃO DE CONTAS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-349/2024/RS

Processo TC/000434/2018

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES/CONSULTA -

AQUISIÇÃO DE BENS / SERVIÇOS / FASE EXTERNA

Relator(a): Cons.(a) RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-351/2024/RS

Processo TC/005324/2015

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - FUNDO ESTADUAL DE

EDUCAÇÃO

Classe: PC.

PRESTAÇÃO DE CONTAS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-352/2024/RS

Processo TC/005620/2015

Assunto: BALANCETES MENSAIS - BALANCETES MENSAIS

Classe: PC.

PRESTAÇÃO DE CONTAS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-353/2024/RS

Processo TC/005746/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-354/2024/RS

Processo TC/008227/2014
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Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-355/2024/RS

Processo TC/007828/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-356/2024/RS

Processo TC/007829/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-357/2024/RS

Processo TC/013586/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-358/2024/RS

Processo TC/013911/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FICALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-359/2024/RS

Processo TC/000722/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-360/2024/RS

Processo TC/000147/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-362/2024/RS

Processo TC/009867/2014

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES -

LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 01 DO TCE/AL. 
INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-363/2024/RS

Processo TC/004863/2015

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Classe: PC.

PRESTAÇÃO DE CONTAS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-364/2024/RS

Processo TC/000720/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-365/2024/RS

Processo TC/000717/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-366/2024/RS

Processo TC/013591/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-367/2024/RS

Processo TC/013587/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-368/2024/RS

Processo TC/013589/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

DESMPC-1PMPC-369/2024/RS

Processo TC/012507/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-370/2024/RS

Processo TC/013015/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-381/2024/RS

Processo TC/007837/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. 
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.
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DESMPC-1PMPC-380/2024/RS

Processo TC/000930/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-379/2024/RS

Processo TC/000027/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-378/2024/RS

Processo TC/007838/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. 
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-377/2024/RS

Processo TC/000146/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. 
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-376/2024/RS

Processo TC/000029/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-374/2024/RS

Processo TC/010631/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. 
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-375/2024/RS

Processo TC/010847/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-373/2024/RS

Processo TC/010887/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. 
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-372/2024/RS

Processo TC/013885/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-371/2024/RS

Processo TC/013018/2014

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E

CONGÊNERES

Relator(a): Cons.(a) SÉRGIO RICARDO MACIEL

Classe: CONT.

FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-350/2024/RS

Processo TC/008937/2011

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - DENÚNCIA

Classe: DEN.REPRESENTAÇÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 01 TCE/AL. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-346/2024/RS

Processo TC/005188/2015

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Relator(a): Cons.(a) OTÁVIO LESSA

Classe: PC.

PRESTAÇÃO DE CONTAS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA.

DESMPC-1PMPC-345/2024/RS

Processo TC/005191/2015

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Relator(a): Cons.(a) OTÁVIO LESSA

Classe: PC.PRESTAÇÃO DE CONTAS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.

PAR-1PMPC-5840/2024/RS

Processo TC/34.009754/2023

Assunto: REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Unidade Jurisdicionada: PREFEITURA MUNICIPAL-Teotônio Vilela

Classe: DEN.REPRESENTAÇÃO.IRREGULARIDADE SANADA. PERDA DO OBJETO. 
ARQUIVAMENTO.

PAR-1PMPC-5685/2024/RS

Processo TC/34.018658/2024

Assunto: REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Classe: DEN.REPRESENTAÇÃO. DUPLA DISTRIBUIÇÃO / DUPLA RELATORIA. 
INCONSTITUCIONALIDADE. IMPERIOSA DEFINIÇÃO DO RELATOR ORIGINÁRIO DO 
FEITO. DENÚNCIA DE IRREGULARIDADE. ATIVIDADE PRECÍPUA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS. MÉRITO. SUPOSTA ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE CARGOS PÚBLICOS. JUÍZO 
POSITIVO DE ADMISSIBILIDADE. PRESENÇA DE INDÍCIOS. MANIFESTAÇÃO PELA 
DEFINIÇÃO DA RELATÓRIA ORIGINÁRIA, INSTAURAÇÃO DO PROCESSO E INÍCIO DA 
ETAPA DE INSTRUÇÃO. 1. Termo de Distribuição que indica a ocorrência de DUPLA 
DISTRIBUIÇÃO, com a designação de DUPLA RELATORIA no caso concreto: ao(à) 
Conselheiro(a) Titular, como RELATOR(A), e ao(à) Conselheiro(a) Substituto(a), 
como RELATOR(A) POR DISTRIBUIÇÃO, simultaneamente. 2. É inconstitucional, por 
violar os princípios do devido processo legal, do juiz natural e da indelegabilidade da 
função judicante, além de diversos dispositivos constitucionais, legais e regimentais 
expressos, a sistemática da DUPLA DISTRIBUIÇÃO com a submissão do feito à 
DUPLA RELATORIA. 3. A figura do juiz natural, decorrente do princípio do processo 
legal, não se compatibiliza com a existência de dois órgãos julgadores atuando 
simultaneamente. Não pode o juiz ou qualquer órgão jurisdicional delegar a outros 
o exercício da função que a lei lhes conferiu. 4. Definido o RELATOR ORIGINÁRIO que 
desempenhará suas atividades judicantes no feito – o qual poderá ser Conselheiro 
Titular ou Substituto –, caberá apenas a ele desempenhar a Relatoria. Ao seu 
substituto caberá atuar, eventualmente, somente em caso de impossibilidade do 
primeiro (ausência, impedimento, vacância, afastamento, licença ou férias). 5. Não se 
exige na fase inicial do procedimento de representação prova definitiva ou cabal dos 
fatos apontados, mas apenas que se trate, em tese, de questões abarcadas no âmbito 
de competência da Corte de Contas e que haja elementos mínimos de materialidade 
que recomendem o prosseguimento da apuração. 6. No caso concreto, há indícios 
suficientes de potencial acumulação indevida de cargos públicos, a justificarem a 
instauração desta representação, para a profundar a instrução do feito e oportunizar o 
contraditório e a ampla defesa aos interessados. 7. Manifestação pelo(a) (i) definição 
da Relatoria ORIGINÁRIA do feito (se ao Conselheiro Titular ou ao Conselheiro 
Substituto), por sorteio, excluindo a menção a qualquer outro Relator no respectivo 
Termo de Distribuição e no sistema eTCE; (ii) submissão do feito ao Pleno para 
emissão de decisão prévia favorável à instauração desta representação e (iii) envio 
dos autos à Unidade Técnica para instrução, observado o disposto na ADI 6655 e na 
Resolução nº 13/2018 da Atricon.

DESMPC-1PMPC-332/2024/RS

Processo TC/005325/2015
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Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

Classe: PC.

PRESTAÇÃO DE CONTAS. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA.

PAR-1PMPC-5841/2024/RS

Processo TC/34.005127/2024

Assunto: REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Unidade Jurisdicionada: PREFEITURA MUNICIPAL-Olivença

Classe: DEN.

REPRESENTAÇÃO.IRREGULARIDADE SANADA. PERDA DO OBJETO. ARQUIVAMENTO.

Maceió/AL, 06 de Dezembro de 2024.

Responsável pela resenha: Alysson Vinicius Gomes de Oliveira, Estagiário da 1ª 
Procuradoria de Contas.

6ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

PARECERES, PORTARIAS E DESPACHOS DA SEXTA PROCURADORIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS

O Procurador Ricardo Schneider Rodrigues, em substituição na 6ª Procuradoria de 
Contas, proferiu os seguintes atos:

PAR-6PMPC-5846/2024/RS

Processo n. TC/6898/2019

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA

EX.OFÍCIO / REFORMA EX.OFÍCIO

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: REG

ATO DE PESSOAL. TEMA 445 DO STF. REGISTRO TÁCITO. DECURSO DO PRAZO DE 
CINCO ANOS. ACÓRDÃO Nº 170/2023 DO TCE/AL. RESSALVA DE ENTENDIMENTO 
DIVERGENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS.

PAR-6PMPC-5880/2024/RS

Processo n. TC/1865/2019

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: REG

ATO DE PESSOAL. TEMA 445 DO STF. REGISTRO TÁCITO. DECURSO DO PRAZO DE 
CINCO ANOS. ACÓRDÃO Nº 170/2023 DO TCE/AL. RESSALVA DE ENTENDIMENTO 
DIVERGENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS.

PAR-6PMPC-5881/2024/RS

Processo n. TC/1738/2019

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: REG

ATO DE PESSOAL. TEMA 445 DO STF. REGISTRO TÁCITO. DECURSO DO PRAZO DE 
CINCO ANOS. ACÓRDÃO Nº 170/2023 DO TCE/AL. RESSALVA DE ENTENDIMENTO 
DIVERGENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS.

PAR-6PMPC-5844/2024/RS

Processo n. TC/9425/2019

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA

EX.OFÍCIO / REFORMA EX.OFÍCIO

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: REG

ATO DE PESSOAL. TEMA 445 DO STF. REGISTRO TÁCITO. DECURSO DO PRAZO DE 
CINCO ANOS. ACÓRDÃO Nº 170/2023 DO TCE/AL. RESSALVA DE ENTENDIMENTO 
DIVERGENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS.

PAR-6PMPC-5890/2024/RS

Processo TC/7.12.013135/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
COMPANHEIRA

Classe: REG.

REGISTRO DE ATO DE PESSOAL. EXAME DE LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DO TITULAR DA UNIDADE TÉCNICA (ART. 74, § 2º, 
DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022). NORMA PROCESSUAL DE APLICAÇÃO IMEDIATA. 
COMPETÊNCIA LEGAL IRRENUNCIÁVEL. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
PRELIMINARES DE NULIDADE PROCESSUAL. MÉRITO. PENSÃO MILITAR POR MORTE. 
QUALIDADE DE DEPENDENTE VERIFICADA. PELO REGISTRO DO ATO DE CONCESSÃO 
DA PENSÃO. 1. Tratando-se de ato processual praticado já durante a vigência da Lei 
Estadual nº 8.790/2022, são aplicáveis imediatamente as normas referentes ao novo 
regime processual nela previsto. 2. Nos termos do art. 74, §2º, da nova LOTCE, apenas 
se considera encerrada a fase instrutiva quando verificada a emissão de Relatório/
Parecer conclusivo pelo Titular da Unidade Técnica (Diretor/a). 3. Como assinala 
Di Pietro, competência é “o conjunto de atribuições das pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes, fixadas pelo direito positivo”. Além de sempre decorrer da lei, é inderrogável, 
seja por vontade da própria Administração, seja por acordo com terceiros, pois é 
conferida em benefício do interesse público. A competência legal é irrenunciável 
e deve ser exercida pelos órgãos administrativos a que foi atribuída como própria, 
salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos. Não pode ser objeto 
de delegação as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade. 4. Por 
outra via, o devido processo legal compreende o direito ao procedimento adequado. 
Conforme leciona José dos Santos Carvalho Filho, “é realmente um postulado dirigido 
diretamente ao Estado, indicando que lhe cabe o dever de observar rigorosamente 
as regras legais que ele mesmo criou”. 5. No caso concreto, o despacho exarado 
pelo atual Diretor apenas realiza a remessa dos autos ao Parquet e, portanto, não 
possui conteúdo necessário ao cumprimento da norma, razão pela qual a ausência 
de Parecer conclusivo exarado pelo Titular da Unidade Técnica resulta em evidente 
nulidade processual. Imprescindibilidade da remessa dos autos à Unidade Técnica 
para a adequada finalização da instrução processual, nos termos do art. 74, § 2º, da 
LOTCE/AL. 6. Entendimento do STF na ADI 6655 e Resolução nº 13/2018 da Atricon. 
Observância obrigatória pelo TCE/AL, nos termos da proposta de Resolução Normativa 
apresentada pelo Exmo. Conselheiro Rodrigo Siqueira, por meio do Ofício Circular 
nº 53/2023/GCRC, de 6.11.2023. 7. Caso superada a preliminar, no mérito, opina o 
Parquet pelo registro do ato, ressalvado o disposto no art. 97, parágrafo único, da Lei 
Estadual n. 8.790/2022 (LOTCE/AL).

PAR-6PMPC-5942/2024/RS

Processo n. TC/5958/2019

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - FILHO / EQUIPARADO

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: REG

ATO DE PESSOAL. TEMA 445 DO STF. REGISTRO TÁCITO. DECURSO DO PRAZO DE 
CINCO ANOS. ACÓRDÃO Nº 170/2023 DO TCE/AL. RESSALVA DE ENTENDIMENTO 
DIVERGENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS.

PAR-6PMPC-5941/2024/RS

Processo n. TC/7375/2019

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE /

COMPANHEIRO / COMPANHEIRA

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: REG

ATO DE PESSOAL. TEMA 445 DO STF. REGISTRO TÁCITO. DECURSO DO PRAZO DE 
CINCO ANOS. ACÓRDÃO Nº 170/2023 DO TCE/AL. RESSALVA DE ENTENDIMENTO 
DIVERGENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS.

PAR-6PMPC-5938/2024/RS

Processo n. TC/8058/2019

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE /

COMPANHEIRO / COMPANHEIRA

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: REG

ATO DE PESSOAL. TEMA 445 DO STF. REGISTRO TÁCITO. DECURSO DO PRAZO DE 
CINCO ANOS. ACÓRDÃO Nº 170/2023 DO TCE/AL. RESSALVA DE ENTENDIMENTO 
DIVERGENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS.

PAR-6PMPC-5023/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/000908/2013

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-5143/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/001688/2015

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-5193/2024/RS
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Processo TCE/AL n. TC/002295/2013

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-5230/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/000878/2017

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-5229/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/001198/2017

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-5156/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/000865/2017

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-5148/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/004145/2019

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-5136/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/003908/2017

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-5134/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/001838/2015

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV.

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-5102/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/003858/2017

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV.

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-5038/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/003868/2017

Interessado:

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV.

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-5216/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/003015/2016

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV.

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-5224/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/003825/2015

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV.

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

PAR-6PMPC-5155/2024/RS

Processo TCE/AL n. TC/003988/2015

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Órgão Ministerial: 6ª Procuradoria de Contas

Classe: DIV.

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MULTA. INÉRCIA. PRESCRIÇÃO. 
DECLARAÇÃO EX OFFICIO. RN Nº 003/2019. CIÊNCIA E RENÚNCIA AO PRAZO 
RECURSAL.

Maceió/AL, 06 de Dezembro de 2024.

Responsável pela resenha: Alysson Vinicius Gomes de Oliveira, Estagiário da 1ª 
Procuradoria de Contas.
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